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SolicitaçãoNr.: 34sst2o23

Data: 1
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[ ] Execução dê SêrviÇo

[ ] ExecuÇão de Obra

[ ]Compra soLtctTAcÃo DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

CentÍo dê Cu3to:

ór9áo:
Unld.de:
Nomê do Sollcitante

Local de Entrega:

Destinaçâo:

9301 - FESTIVAL DE PESCA ESPORTIVA

9 - Secretaria Múnicipalde Cultura, Esporle e Turismo

3 - Departamento de Turismo

Milton Borges Peixoto

Municipío de Campos de Júlio. MT - CEP78319400

Secretâriâ Municipaldê Cullura, Esporte e Turismo

Código da Dotaçâo :

0s.03. 1.068.3.3.90.39.23.00.00.00 (590/2023)

uDs€Ívaçoes

ldentlllcação: Show

lnexigibilidade de Licilaçâo para Contratação dê empresa JGWI Êntretenimento LTDA, portador do CNPJ dê nô 27.4'11.541/0001-69 para
prestação de serviço de evento cultural do tipo apresêntaÇão ânisticâ m!sical1"show" de nível nacional, com os a.tislas "João Bosco e
Gabriel", pâra apresentação no "20 Feslival de Pesca Esporiva dê Campos de Júlio", no dia 02 de setembro 2023. Para formalzação do
convênio nÔ 1361-2023, de parceria do Governo do Estâdo de Mâto Grosso, através da SECEL, com a Prefertura Municipal de Campos de
Júlio/MÍ.

Item Quantidade Unid EspeciÍlcação

IUN 120.000,000ô r.20-000,00SêrvlÇo dê ApresentaÇão Àrtística Musical de NlvêI
Nacional (02-04-5096)

Milton Borges Pelxolo
sccrelarro MtrnicrPal dc

CUlttlra Es l)orle e Tltrlslno
l'c,rlarta O6'2021 - t'4'rl 111U1

/a

CamposdeJúlio, 16 de Agosto de 2023

Soicitante: lúilton Borges Pei

)

ITENS SOLICITADOS:

lPreÇo Unit. Previsto I Preço Total Previsto

t
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ÍERMo DE REFERENCTA

Coleta: 282/2023

Sollcitasãor :t455/2023

1. DO OBJETO

'L1 lnexigibilidade de Licitaçáo para Contrataçáo da empresa JGWI Entretenimento LTDA, portador do CNPJ de

íto 27.411.54110001-69 parâ prestaçáo de serviço de evenlo cultural do tipo apresentação aÍtistica musical - "show' de

nível nacional, com os artistas "João Bosco e Gabriel", para âpresentâçáo no "2o Festival de Pesca Esportivâ de Campos

de Júlio". Para formalização do convênio no 1§1-2023, de parceria do Governo do Estâdo de Mato Grosso, através da

SECEL, com a PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo de Referência é destinado a inexigibilidade de Licitação para Contrataçáo de empresa paÍa

prestaÇão de serviço de realizaçáo de evento do tipo aprêsênlâÉo artistica musical, tem por objetivo apresêntação no

evento "20 Festivâl de Pesca Esportiva de Campos de Júlio":

2.2. Com intuito de incentivar rtiva, com a e pesque e solte promovendo o lâzer

e a integraçáo dos participantes, sistema, estimulando o potêncial

turistico do Municipio e promover o com

das leis ambientais e da pesca.

por meio do conhecimento e prática

de Pescâ Esportiva de Campos de

lmente e, por sua popularidade e

uentemente gÍande partê dos

aquecimento do comércio local, bem

Art. 25 inciso lll

mênte ou âtravés de empresário exclusivo,

ações contra

2.3 Portanto, se faz n

Júlio", pois considerândo quê a

reconhecimento o mesmo cond grande de pessoas ao

municípios vizinhos dirigem-se ao evento para prestigiar onde

3. DA LEGTSLAçÃo aplrcÁve

3.í Será adotada a Lei Federâl no

"pâra contrataçáo de proÍissional de

desdê que consagrado pela critica especialÉada ou pela opiniáo públaca".

4. DAs EspEcrFrcAçôEs Do sERvlço E euANTrrATrvo

4.'1. Na tabela a seguir constam as especificaÇóes e os quantitativos dos ServiÇos

ITEM
coorGo

TCE
cóDrco
BETHA DEScRTÇÃo UNIDADE Valor Unitário R$

1 219635-2 02-04-5096
Serviço de ApresentaÉo Artistica

Musical de Nível Nãcional.
01 UN R$ 120.000,00

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio -
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP; 78307 -Fo (6s) -2800

,(i.
\.1

desenvolver a consciênciâ da

como nos pequênos e grandes nêgócio§, tais como, hotéis,

I

d

I



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r 0Cu4wwucamposdelullo.mt.gov.bÍ -

4.2 DAS coNDtçôES E ESpEctFtcAçôes oo oe.Jero

4.2.1 A empresa mntratada deverá conteÍ como eslrutura básicâ os seguintes itens:

ITEM oEScRrçÃo
1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EOUIPE
2 TRANSPORTE OE EQUIPAMENTOS
3

-cec 
xE nnrr sr ic c,lE e u r 

p E E ART I srA

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, quê compreende a descrição do Serviço oÍertado, preço unitário, preço totale validade, deveÍá ser

compativel com o Termo de Referência e seus anexos, bem como alender às seguintes exigências:

a) Conter as êspeciÍicâçóes do SeÍviço forma clara, descrevendo detalhadamentê as características do

Serviço ofertado.

b) No preço ofertad

seguro, impostos, taxas e venham do Serviço

6. DO LOCAL, PRAZO E FOR

6.í. A duração estimada

62. O show seÍá no dia

inutos)

hora eçar as 21:30h

6.3. Local do evento será

7. DO ACOMPANHAMENTO E FI

7.'1. A fiscâlizaÇáo do objeto da icípio de Campos de Júlio - l\4T será

exercidâ por proíissional(is) designadô(s) art. 67 da Lei n." 8.666/93, anotando em

regislro prôprio todas as ocorrências relaciona rminando o que for necessário à regulaÍização

v de falhas ou defeitos obsêrvados

8. OAS OBRTGAÇOES DO

estar incluidos ainda todos os diretos e indiretos, inclusive, frete,

8.1. Sáo obrigaçóes do R

emeono(
OS DE TULIO
lÃ1.

a

rmenlol
8.2. Fornecer os serviços objeto desta contratação, corÍendo poÍ sua inteira conta e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contÍato de trabalho de seus

empregados, indênizações trabalhistas, inclusive as apuradâs pela Justiça do Trabalho, bem como do que viêr a ÍirmaÍ

com terceiros, nos termos da legislação trabâlhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçóes por

danos-

8.3. ObÍiga-se a cumprir fielmente o contrâto, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, principalmente

Íelativos á regularidade fscal, de modo que as certidõês devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de

contÍataÇão. Os serviÇos devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execuçáo que será de alé 30 dias.

8.4. A contratada dêverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimenlo aos Íiscâis do contrato

em caso de dúvidas Íelacionadas a palestra e quaisquer solicitaçóes da CONTRATANTE.

2
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8.5. Prestar os seÍviços conÍorme as espêciÍica@es constantes desse Termo de Referência, c,umprindo o prazo
estabelecido;

8.6. Providenciar imediatâ correção de deficiências, falhas ou irregularidades conslaladas pela Prefeitura do
Município de Campos de Júlio - MT, refeÍêntes às condições Íirmadãs neste Termo de Referênciai

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos dêcorrenles do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27 , do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úieis, documentação de habilitaÉo e
qualificaÉo culas validades encontrem-se vencidas;

8.9. Rêssarcir os evêntuais prejuizos câusados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a tercêiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execuÉo das obrigações assumidasi

8.í0. AÍcaÍ com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encárgos trabalhistas, previdenciários
e demais despesas envolvidas no sêrviço, náo sendo admitida qualquer cobranÇa posterior da PreÍêiturâ do Municipio de
Campos de Júlio - MT;

8.1í. Comunicâr à Prefeitura do l\,lunicÍpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinzê) dias que
antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

8.'12 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÉo acêrca das atividades objeto deste TeÍmo dê
ReÍerência, sem prévia autorização da Prefeifura do Municipio de Câmpos dê Júlio - MT,

8.í3. Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitâção;

8.í4 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

8.15. Emitir certidáo negativa/positiva com efêilo de negativa de débitos da Receita Federal, Receitâ Estadual
(SeÍaz/PGE do Éstado do fornecedoo, Receitâ Municipâl (emitida no municlpio do fornecedor). trabalhista e CertiÍicado
de Regularidade perante o FGTS,

8.16. Responsabilizar-se pelo Íielcumprinpô$ oU§ cq'!@ 6 prêstando todos os esclaíecimentos que forem
solicitados pelâ Prefeitura do Município de Carffldã-l*,!!fueictamaçôes se obriga a atender;

8.í7. Qualquer dano câusado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - IIT na execução do
serviço serão ressârcidos pelo fornocedor, salvo justificativg comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de dânos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus êmpregados e pÍepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrentês de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venhâm â seÍ exigidas por forÇa da Lei, ligadas âo
cumprimento do Termo de Referêncaa e da Nota de Empenho.

8.í8. Após assinatuÍâ do contrato, autorizar a Contratantê o uso dê imâgens e sons de outros eventos realizados
pelo artisla e sua equipe obieto do presentê teÍmo para fins de divulgação do evento a ser Íealizado, bem como, as
imagens e sons da apresentaçáo em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes sociais, rádios, folders
e cartazes);

9. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í AmmpanhaÍ e Íiscalizar o fomecimento do obielo;

9.2 lnformar ao fomecedor sobre as noÍmas e procedimentos de acêsso às suas instalâçôes paÍa a execução do
servrço;

9.3 Prestar as informaçÕês e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objelo pactuadoi

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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9.4 Comunicar por êscritô, ao fornecedor, quaisquer irÍegularidades veriÍicadas no fornêcimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possivel ressarcimento,

9.5 A Prêfeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedor tome as providênciâs necessáíias para regularização do fornêclmento, sob pena das sanqôes administrativas
pÍevistas na Lei 8.666/93 e demais cominaçôês legais.

9,6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, ou Íalhas na Íealizaçâo do mesmo,
apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequaçôes aos termos contratuais;

9.7 Proporcionar as condiçóes para que o fornecedoÍ possâ cumprir as obrigações pactuadas.

9,8 Fornecer Estrulura necessáÍia para realizaÉo do serviço, lâis como, palco, sonoÍização, iluminaçáo, gerâdores,
espaço adequado para realizaçáo o evento, alimentação e hospedagem;

9.9 Providenciar â emissão da Licenças (alvaÍás) municipal e estadual para realizâções do êvento.

í0. DAS SANçÔES ADMINISTRÂTIVAS

í0.í Na hipótese de o fomecedor inadimplir as obrigações assumidâs, no todo ou em paÍte, Íicará suieila às

sânçóes previstas nos artigos 86 e no 8.666/1993 e ao pagamento , nos seguintês termos

í0.í.'l Pelo descum total da assumida, do pelâ recusa do fornecedor em

assinar o contralo, aceitar quivalente no prâzo eslabelecido,

ressalvados os casos

a) multa de penho ou contrato;

I dos serviços náo executados nas

datas deverá ser efeluado máximo de 5 (cinco) diâs úteis,

contados inti

c) Multa compen despesas realizadas pelo Município no

caso de náo execução

ser efetuado no Prazo

Campos de Júlio - MT;

datas estipuladas, cujo recolhimento deverá

s, contados inlimação feita pelo Municipio de

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^..4\ ^ /\.twww.camposderullo.mt.tot.br t,írt-lUl,O

'10.1.2 Por akaso injustiÍlcado no cumprimento de contrato de fomecimento

a) multa dê 0,5% (meio por cento), por dia úlil de atra6o, sobre o valor da prestação em atrâso até o

décimo dia:

b) rescisão unilateral do mntrato após o dêcimo dia de atraso.

í0.í.3 Por inexecução parcial ou execução irregular do contíâto de foÍnecimento ou de prêstaÉo de

serviço:

a) advêrtência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o vãlor correspondênte à parte não cumprida ou dâ totalidade

do fornecimento ou serviço não executado pelo ÍornecedoÍ,

c) suspensão temporária de participar de licilâção e impedimento de contratar com a adminislração

pública municipal por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

CNPJ: 0L.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinântes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitâção

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

í0.í.4 As sânçôes previstas neste subitem poderão sêr âplicâdas cumulativamente.

10.2 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isoladã ou

cumulativamenle com as sanções previstas nas âlineas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisâo unilateral do inslrumento

de aiuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

í0.3 Ensêjará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitaçáo ou

impedimento de contratar com a administraÉo de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da

AdministÍação, o licitante que apresentar documentaçáo falsa, nâo manliver a proposta e cometer fraude Íiscal, sem
preiuizo das demais cominaçôes legais, nos termos da Lei n. 10.520, de 2002.

í 0.4 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prãzo estabelecido, ensejará também â

aplicaçáo da pêna de suspensão temporária de participaçáo em licitação ou impedimento de contratar com a

administração, enquanto não adimplida a obrigaçâo

'10.5 A aplicaçáo das penal s nas alineas "c" e "d" do 1.3, será de competência êxclusivâ
do PreÍeito Municipal, facultada a no prâzo o parágrafo seguinte, podendo a

Íeabilitação ser concedida media

de dois anos.

Írido o prazo de sançáo minima

í0.6 Fica garantido ao forn , no Íespectivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contado da n

'10.7 As penalidades âplicad

pela Administraçáo.
cadastral dos fornecedoÍes mantido

í0 8 As importâncias relalivas às m do Tesouro do Municipio

11. DO PAGAMENTO

r 1i.1 o pagame

Íealizaçáo do evento

creditado em conta cor

nto será efetuâdo pela os de Júlio - MT, alé o 10o diâ útil após a

e após confirmado recebimento do valor do

rente, por meio de oÍdem bancária a favor de q

convânio am con(â especifica, o pagamento será

uâlquer in8tituiçáo bancáriâ indicada na Nota Fiscal,

devendo, para isso, ficaÍ explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetivado o crédito.

íí.2Caso o fornecedor sêja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porle - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a dêvida

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de âcordo com a Lei Complêmentar no 123, de 14 dê

dezembro de 2006.

íí.3 Havendo erro na Nola Fiscal ou circunstância quê impeça a liquidaÇão da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento flcará pendente até que êla providencie as medidas saneadoras. Nessa hipólese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a ÍegularizaÇão da situeção ou reapresentação do dôcumento íiscal náo âcarretando
qualquer ônus para a PÍeÍeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í í 4 Previamente à dâta do pagamento, o Depârtamento de Tesourarja veriÍicará as c€rtidóes de regularidade

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio _ MT
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í'Í.5 Os tributos e as contÍibuiçóes fiscais, bem como quaisquer outrâs despesas necessárias à realização dos

serviços são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigiÍ, a qualquer tempo, a comprovaçáo de sua

regularidade.

'l1.6Havendo atraso no pâgamenlo de suâs obrigações a Prefeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT

procederá á atualização finânceira diária de seus débitos, poÍ meio da média de índices de preços de abÍangênciâ

nacional, na forma da regulamentaÉo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.5.Í4, de 30.06.95) 'pró rata", tendo

como base o dia limite para pâgamento e como data Íinal o dia antêrioÍ ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substitui-lo.

í 1.7 Para Íins de cálculos de utilizaçáo de correção, poÍ atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula

R=Vxl
Onde:
R = valoÍ da correÉo procuradai
V = vâlor inicial do contrato;
I = médiã aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) mêses.

í1.8 Havendo erro na N aturâ, esta será restituída à

pagamento suspenso atê que se

se-á após regularizaçáo da situa

Município de Campos de Júlio -

rz. oe ooraçÃo oRÇAMENT

'12.í As despesas
no oÍçamento do Município de Cam
as adjudicaçóes forem realizadas:

I

emeon
E IULIO

municada à contratada, ficando o

, o prâzo para o pagamento iniciar-

acarretando qualquer ônus para o

otaçáo orçâmêntária própria, prevista

seráo indicadas no momenlo em que

Ôrgão; 09 - Secretaria Municipal de C

Unidade: 03 - Departamento de T

Pro.,eto Atividadei L

Centro dê Cuslo: 9301 -
esenvolvtmentoDotação: 590

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00:

'12,2 As dotações indicadas neste Termo de Referência e no contrato respectivo poderão ser substituidas por
dotações especiÍicamente criadas em razáo de convênios, conlratos de repasse e/ou outros instrumentos Íirmados e que
prevejam a contralaÉo do objeto aqui descrlto.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEp:79307

6

Fone ( )338

'M
trç,
\,

.1

Ílscâl e trabâlhistâ, para veriÍicâr â manutenção dâs condições de hâbilitaçáo do fornecedor.

'l í.9 Qualquer irregularidado que a da despesa

contrataÇão
MT

Esportivai



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0Í 0co9www.camposdeJulio.rm.gov.b Í .

13. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

í3.'l O Íornecedor dêverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação

dos serviços, sem qualquer ônus à PreÍeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT.

13-2 A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, confoÍmê prevê o aÍt. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n"

8.ô66/93.

Campos de Júlio - lVlT, 16 de agosto de 2023

Íhais lva Maciel
Secretário PonaÍia 01112007 I Matrícula 613

Esporte e unsmo

ô

I

CA,,IPOS DE TÚLIO
)emeondo D ?ç, ),v,mento

7

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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.I0Ã0 B0sc0
,i GABPIEI

DIATVI N]T§ ' 
O

PRODUÇÔES

CARTA PROPOSTA

A PreÍeitura de Campos de Júlio,

Prezados (âs),

conforme solicitação, a empresâ JGwl ENTRETENIMENTo trDÀ pêssoa jurídica, inscrita no cNpJ ne

27.4t1.54f/OO0f-69, com sede nâ Av. E, ne 1470, salas 501/502, Edifício JK New Concept, Setor tardim

Goiás, CEP 74.810-030, na cidade de Goiânia-GO, vem através desta, apresentar CARTA pROpOSTA para

realização de um show com a dupla JOÃO BOSCO & GABRIEI, de acordo com a programação abaixo:

o show será pago conforme acordo contratual no valor de RS 12o,ooo,oo (cENTo E vtNTE Mlt REAlsl de

cachê, descontando os impostos de acordo com suã tributação da empresa vigente, através de depósito

bancário no BANCO BRADESCO, na AGENCTA 2132, CONTA CORRENTE 46655-4 em favor de J6Wt

ENTRETENIMENÍO LTDA, CNPJ N9 27.411.541/OOO1-69, conforme cond s conlratuais.

Esta proposta tem validade de 30 (trinta) dias.

GOIÂN|A/GO, 07 de Agosto de 2023

.,GWl 
^s'^r6ô 

d.todrd e'otpo,
ENTRETENTMENÍo f#11$:H*,1ff
LTDA:2741 1 54I 000I 69 oàdo. ro2r os.o7 r 7s2:25 {r'm'

,6WI ENTRETENIMENTO TTDA
IVANY AGUILAR GODINHO

Av. E, ns 1470, Sâla 501/502 - 5e Andar - Condomínio Juscelino Kubitschek -ld. Goiás - GO
e-mail: iswientrete n imento @ qm âil.com

EVENTO: 2S FESTIVAL DE PESCA ESPORTIVA DE CAMPOS DE JÚLIO.MT

CIDADE: CAMPOS DE JÚLIO - MT

DATA: 02/09/2023

IOCAT: A DEFIN IR

HORARIO: 23:59 HRS

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

VALOR: RS 12O.OOO,OO (CENTO E VINTE MIL REAIS} DE CACHÊ

DURAçÃO: 01:40H DE APRESENTAçÃo

INCTUSO: IMPOSTOS, NOTA FISCAL, TRANSPORTE

POR CONTA DO
CONTRATANTE:

PALCO, SOM, LUZ, E ECAD, ALIMENTAçÃO E HOSPEDAGEM



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.Gimposderullo.mt.tov.bÍ 0n0011

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidâde dê LicitaÉo. art. 25, lll, da Lei Federal no 8.6ô6/93. ContrataÉo de Show Musical de Nível

Nacional com os artistas 'João Bosco e Gabriel".

l- Objeto: ContrataÉo de empresa paía prestaçâo de serviÇo de realização de evento do tipo

apresentaçâo artísticâ musicá|, com objetivo de apresentação no evento'2o Festival de Pesca Esportiva de

Campos de Júlio", que se realizará nos dias 02 e 03 de setembro 2023;

ll - Empresâ a ser contralada: JGWI ENTRETENIMENTO LTDA. inscrita no CNPJ no

27.411.54'110001-69, representante legal dos artistas "João Bosco e Gabriel".

lll - Valor da contrataÉo: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil rêais).

lV - Caracterização da situação que justiÍica a inexigibilidâde de licitaÉo: A Lei no 8.666/1993, em sêu

ârt. 25, prêceitua sobre o instituto da inexigibilidade, configurando exceÉes de contrataçÔes que se enquadram

nessa particularidade. O inciso llt, eapeciÍicamente, reconheca que a contrãtaÇão dê artistas enseja a

sua nalureza subjetiva, toínando a competiÉo. Por se lrataÍ de

na criatividade e em critérios

V - Razão da esco

musicais em diveÍsas

prâticados pelo artista êm d

êm ânexo, Íespeitando as

no art. 25, inciso lll, da Lêi no 8

inexigibilidâde de iicitação,

arte, não ê obietiva e náo

subjêtivos.

d

erneonoo

mêtodos, portânto aua avaliaÉo

nâcional por apresentaçôes

, de parceria do Governo do

conÍormidade com os preços

fiscais abaixo relacionadâs e

que as exigências dispostas

de inexigibilidade de licitação

nento

Campos de Júlio - MT, 16 dê agosto de 2023

Thais lva Maciel
Ponaria 01112007 I Matricula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-OOO -Fone (65) 3387-2800

dades e subjetividâde do objeto.

FonteEntidade

000,00 Nota Fiscal n" 98OMNI lnstituto de Dese

R$ 120 000 00 Nota Fiscal no '1 58

Fiscal no 159Bamboo k# I t

IÍI N,

Para formalização do crnvênio no

Estado através da SECEL e Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

Vl - Justificativa do preço: O pÍaço

conforme demonstram as

atendidas

I

I lllz



CPF/CNFJ
Nom€/Râzáo Soclat
Endêíêço
BÊlÍro
f,,llnicrpio

NomelRazáo Soclat
CPF/CNPJ
Endrrrço
B8iíro
Munlclpio

Râtônçôcs pts
Êêdlflla RS 0.00

D! ondEtivo
,,thlor dos SêrvlÇor RS

( - ) Oesoonlo tncondicionado R§
I - r Retcnçó€s Fsdsrais R5( )lssoN Rêrido pêlo Toitâdor R3
(-] \dor LiqlJido R$

Prêfritu.a dê coaniâ. Nota Fiscâtde Sefvlços (NFS-€)

e' Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Életrônicâ - NFS-e
ÂtL1Ê 215725/?019

Número da Not6 98
Dârâ Emissáo 2SIOA/*,
Código VêrificáÇáo YGXZ-iotYp \

IR
R§ 0,00

cstL
R§ O,0o

I 2

lnscÍrçào Municipai .4950399

GOr^NrA- GO CEP 748í0030 Tabíono (62) 993f7429

Totaaoot Dos §ERvtços
o nl tÍ{3TruTo ÍrE DElEWOt-VftIlTo 30ctÂL
04.0$.6671000í -37
rR SAI TRECHO 3 LOTE 625 Ê 6 BLOCO A SALA 215
ZONA INDUSTRIÂI GUARA
BRASILIA - DF CEP 712OOO3O

Dt§crrÍ{I 
^çÂO 

DO5 SERyI9OS
aPRESENracAo o^ DUPLA SERÍANEJA JOAO BOSCO E GABRTEL - ATRÂCAO ARTt§TtcA QUE SE APRESENÍARA OtA 211082022.

SECRÊÍARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOIIIÀ cRlÂTtvA oo DF - TERMO DE FOMENTO (M|ROSC) 6.t/2022 - PROCESSO SEt N.00150-0000504012022-39 - X EXPOPLAN 2022

rr?oaxlçóts aolcto,|^rs
DADOS BANCARTOSi
BRÁDESCO {237)
AGENCIA:2132
CONTA CORRENTE: 0.16ô65-4
ÀMdrd6 900190200
Producao musicâl

PRESÍIDOR DOs 3ÉRvtçOS
n.1l1.511tnoot4g
JGW E}ITNETETIIIEI{TO LIDA
AV E N,í470 AO.B29A LÍ,01 CITJAORA E2EAEÚF
JD GOIAS

coFtNs tNss

*r-po|;**r.-
0.00 (- ) Dêdcoítto lncoírdicionâdo
0,00 l=, Valor d8 Nola

-- í - t DêduÇôqs

-- I (*)grss dc Cdlcult
: (:' ) Alíquotalmposto doüdo ê,rl i'i

âRAIILIA{)F í-) Vslor do lmEosto (ISSON)

Cllculo do lmpo.tô

SrrrviÇo prestado êÍÍt
BRASITIAôF

Vât í dos Sd,,{9o6
RÍ 125.000.00

Iníôrm.ç6.r tmt orttntârI

RT
R§
R$
Ri
Rt

RS

!bb, d. Noa.
R3 í25.000,00

125.000,00
0,00

125.000.00

c'

f'
OGaooalto

R§ 0.00

{')lmpGlo dsvldo no tocsl_da p(estaçáo do seIviç. ns íorma do A.tgo 5,4/CTM,
{'-)Qs dedqs roíer6rÍos a Dsduqôos, Basc d6 cáoJlo. AÍquota ê úbÍ do ISSOrsgrslrçáo do munacíEio onde o imDo6to é devrdo.

{rrrúh r

N nao @.m rôI ocrado3, já ouG âlsÊs irúoÍm.É.3 d.p6ndoín dE

https:/ /n^À6.goiania.go.gov-br/Bistemas/6nísÊ/8§p/§nísâ00200!v0.asp?nota=98
1t1

?5nA!2O2212145



Número da Nota

Data Emissão
158
osfi6rzlí3a1 t

Código VeriÍicâção 2382-7MZc

TOMÂDOR OOS SERVIçOS
ASSOCIACAO MATO GROSSENSE DE CULTURÂ
18.630.208/000í-50
RUA PRESIDENTE ROORIGUES ALVES N. 249
OUILOMBO
CUIABA - MT CEP 78043418

DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços
REFERENTE A REALIZACAO DE UM SHOW ARTISTICO COM A DUPLA JOAO BOSCO E GABRIEL NA DATA DO DIA 07 DE
JUNHO DÊ 2023 NAS FESTIVIDADES DE PEAO DE POCONE-MI CONFORI\,4E TERMO OE FOMENTO N 498i2023 SECEL MT.

DADOS BANCARIOS

BANCO BRADESCO - 237
AGENCIA:2132
CONTA CORRENTE: 46.665-4
JGWI ENTRETENIMENTO LTDA
PIX CNPJ: 27.411.541/000169

rrronueçôes aorcroÍ{Ars

Artes cenicas, espetâculos ê atividades complementares nao es dos anteriormenle

Demonstrativo Cálculo do lmposto

Prefeitu ra de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
AIDF 235725/2Ot9

Nome/Razão Social
CPF/CNPJ
EndêreÇo
Bairro
Município

Vâlor dos Serviços
Í-) Desconto lncondicionado
(- ) Retençôes Federais
( - ) ISSQN Retido pelo Tomador
(=) Valor Líquido

ServiÇo prestado em
POCONE+IT

Vãlor dos ServiÇos
R$ 120.000,00

lmposto devido em (*)
POCONE.I'T

Vâlor dos Serviços
(- ) Oesconto lncondicionado
(=)Valor da Nota
(- ) Deduçôes
(=)Base de Cálculo
(x )Alíquota
( -) Valor do lmposto (ISSQN)

R$
R$

R$

R$
RS

120.000,00
0,00
0,00

RS

RS

RS

RS

R$

120.000,00
0,00

120.000,00

f-)
f')
c-)
f-)

Dêsconto
R$ 0.00

R$

Vâlor dâ Nota

R$ 120.000,00
InÍormações Importantes:
. ESTA NOTA FISCAL SUBSTITUIA NOTA N' 157
(') lmposto devido no local da prestaçáo do
(--) Os dados reÍerentes â Deduções, Bâse
dependem da legislaçáo do município onde

serviço na ÍoÍma do Artigo 54/CTM.
de cálculo, Aliquota e Valor do ISSQN não podem ser gerados, já que essâs informaçóes
o imposto é devido.

Retençóes
Federais

Pts
R$ 0,00

COFINS
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
RS 0,00

CPF/CNPJ 27,4íí.54í/000169 tnscrição Municipat 4950399
Nome/Razâo Social JGWI ENTRETENIMENTO LTDA

lenoereço AV E N.l47O QD.B2gA LT.O1 eUADRA B29AED|F 
IBairro JD GOIAS

Ly!!glq," ___G94IB:!o rEl 118-1go3g r€teÍone (62)es34742e 
I

I

I ,ttlvloaoe gUUIY!,gt U I

I
I



1310612023. 16:41 Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de ServiÇ.s (NFS-ê)

Prefeitu ra de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
alDF 235725/20t9

PRESTADOR OOS SERVIçOS
27.41í.54r/000169
JGWI ENTRETENIMENTO LTDÂ
AV E N.1470 QD.B2gA LT.O1 QUADRA B2gAEDIF
JD GOIAS
GOIÂNA-GO CEP 74810030 Tetefone (62)99347429

Número da Nota

Data Emissão
159
t3106l2023

Código VeriÍicaÇáo P7 lZ-qXUY 4

lnscrição Municipal 495O399CPF/CNPJ
Nomê/Razáo Social
Endereço
Bairro
MunlcÍpio

lJ-

Nome/Razão Social
CPF/CNPJ
Endereço
Bairro
Município

TOMADOR DOS SERVIçOS
BAMBOO LOUNGE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
26.427.345tO001-10
R GENERAL GOES i,4ONTEIRO N, 777
SAO FRANCISCO
BENTO GONCALVES - RS CEP 95703052

DrscRrMr AçÃo Dos sERvrços
REFERENTE A REALIZACAO DE UM SHOW ARTISTICO NACIONAL COM A DUPLA JOAO BOSCO E GABRIEL, A SER
REALIZADO NO DIA,I7106/2023 NA31 EXPOBENTO E 18 FENAVINHO NO MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES - RS.

CONTRATO N- 16212023

BANCO BRADESCO - 237
AGENCIA: 2132
CONTA CORRENTE: 46.6654
JGWI ENTRETENIMENTO LTDA
PIX CNPJ: 27.41 1.541/0001-69

TNFoRMÂçôEs aDrcroNArs

Retençôês
Federâis

Demonstrativo
Valor dos Serviços
( -) Dêsconto lncondicionado
(- ) RelenÇôes Federais
(-) ISSON Retido pelo Tomador
(=) Valor Líquido

RS

R$

R$

R$

RS

120.000,00
0,00
0,00

Artes cenicas, espetaculos e atividades com plementares nao especiÍicados anteriormente
Alividâde 900199900

RS 0,00
COFINS
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Servico prestado em
BENTO GONCALVES-RS

lmposto devido em (.)
AENTO GONCALVES{S

Valor dos Sêrviços
(- ) Desconto lncondicionado
(=)Valor da Nota
(- ) Deduções
(=) Base de Cálculo
(x)Aliquola
(= ) Valor do lmposto (ISSQN)

fntormações ImpoÉantesi usuário: I

(') lmposto devido no local da prestação do serviço na Íorma do Artigo 54/CTM.
('*) os dados referentes a Deduções, Bãse de cálculo, Alíquota e Valor do ISSON náo podem ser gerados, iá que essas informaçóes
dependem dâ legislaÉo do município onde o amposto é devido.

R$
R$
R$
R$

R$

R$

Valor da Nota

R$ 120.000,00

Cálculo do lmposto

Valor dos Serviços
R$ 120.000,00

120.000,00
0,00

120.000,00

f)
f.)

("')
Dêsconto
R$ 0,00

https:/ 
^,ww6-goiania.go.gov.br/sistemas/sníse/asp/snfseO02OOWO.asp?nota=159

1t1

I

DADOS BANCARIOS:

I

I

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUL]O

CNPJ: 0í,6í 4.5í 6/000í -99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 783í9-000 . Campos de Jútio - MT

0r:0015

PARECER CONTÁEIL

Em atenção a solicitâção do setor de compÍas e licitaçôes para verificãr a existência de recuÍsos orçamentários para
assegurâr o pagamento das obrigâÇões decorrêntes do objeto especiÍicado abaixo, certiÍlco que:

I'/l - uÁ recursos orÇamentários para pagamento das obrigâções conforme dotação(ôes) especificada(s) abaixo;
[ '] - NAO HA recursos orÇamentários pâra pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Êxtra Orçamentárias:

[ ] - Há saldo suficiente para o exercício Íinanceiro vagente

AOMINIS rvo

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: pREFETTURA MUNtCtpaL DE CAMPOS DE JULIO

o E

590

Conlratâção de empresa pâra prêstâção de seNiÇo de evento cullural do tipo apresentação a.tistica musical
- show de níver nacionar, com os arrisras "JoÃo Bosco E GABRTEL", paà atender as iestividades do "2o
Fesüval.dePesca Esponiva de Câmpos dê Júlio,, no dia 02i09/2023, em atendimenlo ao Termo de Convênion- rJb r /zuzJ, lrrmado com o Eslâdo dê Mato Grosso, por intermédio da SECEL com contÍapârtida da
Prefeilura Municipal de Campos de Júlio - Mf.

Objelo do Processo Adm

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.l
Modalidade:

11't t2023
2110812023

lnexigibilidade de Licitaçâo

Un.OrÇ. Proj./Aliv Elemênto Despesa Compl.do Elemento
09.03 '1.068 3.3.90.39.00.00.00 00 3.3.90.39.23.00.00.00 398.200.00 120.000,00

Total Previsto: 120.000,00

120.000,00

campos de Júrio, Em 2l t .Ot. t 2ç2.V

do Rêsponsável

$§n0

lt-

F*"..,,

Cod.Red. Saldo DisponÍvel

Total Gêral:

i



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,í,5'16/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779-W

C.E.P: 78319{00 - Campos de Júlio - [iT

0r'00 16

soLrcrTAcÃO DE ABERTURA DE LrctTAcÃo

Excelentíssimo(a) preÍeitolúunicipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme espêciíicações relacionadas abaixo. A existência de recuÍsos oÍçamenlários foi con-
Íirmada pelo parecer contábil expedido pelo setoÍ de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

DOTAÇÔES QUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

OBJETO DA LICITACÃO:

Processo Adm. no:
F _ ra de Julgamento:
Forma Pgto. / Reaiuste
Prazo Entrega/Exêc.:
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:

Obseív.çôes:

Conkatâção de emprêsa para prestâçâo de serviço de êvento cultural do lipo âpresentaÇão artíslica musical - show de
nivel nâcional, com os artislas "JoÃo Bosco E GABRtEL", para atendêr as íestividades do '2o Festivat de pesca
Esponiva de Campos de Jú|o no dia o2l1gt2j23, em atendimento ao Têrmo de Convênio no 1361/2023, Íkmado com o
Estado de Mâlo Grosso por ntêrmédio da SECEL com conlrapartida dâ Prefeitura Municipat de Campos de Júlio - MT.

1't1t2023 Modalldade: tnêxigibitidadê de Licitação
Menor P.êço Global

10 diast coníormê termo de rêferônaia / Não se aplica
Em dâta êspêciíica 02109/2023

Municlpio dê Campos do Jútio - MT- CEp 78319-OOO

Náo se aplicâ
60 dias

lnêrigibilidâde dê Licitação com basê na redaçáo do aír. 25, lll. da Lei Foderat no 8.666/93

Convidados:

Despesâ Código da Dotaçâo Descriçâo da Dolâção Compl. do Elemento Va oÍ PÍevisto
590 09.03.1.068.3.3.90.39.00.00.00.00 FestivatdepêscaEspoÍtiva 3.3 90 39.23.00.00.00 120 000,00

Fonte de Recurso: 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Total prêvisto: 120 000,00

ITENS:

Item

1

Quanlidade Uôid

1,000 uN
Prêço Unit. Máximo

120.000.0000

120.000,0000

Totâl Prêvislo

120.000,00

120.000.00

OescÍiÉo

Sêrviço dê Apresentâçáo Aítística Musical de NÍvêl Nacionat (02-04-5096)

Totll Gr.rl ------'

Responsável

CamposdeJúlio, 21 de Agosto de 2023.

l



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/000í-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 783í9-000 - Cáfipos de Jútio - MT

0Í 'tiü 1 7.

AUTO rzAcÃo ABERTU RA DE PROCE SSO ADMINIST rvo DE Ltc |TACÃO

. O(a) Prefeito Municipal, lrineu lvlarcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhê confere a legislação êm
vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a aberturâ do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A - Procêsso Nr.: 111t2023

B - Modalidade: tnexigibilidade de Licitaçáo
C - Forma dê Julgamênto: Menoí preÇo clobal
D - Forma Pgto./ Reaiuste:10 dias; conforme termo de rêÍerênciâ
E - PÍazo Entrega/Erec.: Em data especifica O2tOgt2O23

. . Local de Entrâgâ: Municipio dê Campos de Jútio - MÍ
Y- Urgência: Nâo se aplrca

H -Vigência: 60 diâs

9^"i111:!:9,9: ?rr-sa pâf pre:r.âJg9 qe s-ervço de evento cutruràr do tipo apresentaÉo árrislica musicat - showoenrver naclonal com os artislas'JoAo BOSCO EGABRIEL". para alenderas fêstividádes do "20 Festrvalde p;scâ
Esrorliva dê campos de Júrio' no diâ o2l09/202s, em atenoimeÁtà àJreÃo ãã õãnvanr n. t361/2023, íirmado cáÃo-Estedo dê Mâlo Grosso, por intermédio da sEcEL com côntrêpârrida oãÉieiãiúá r.,trni"ipar oe cãpâs áe úiã - 

'
MT

lnêxigibllidadê de LicitaÉo com base ne redação do art. 25, t, da Lei Federat no 8.666/93.

Não se aplica

J - Observações:

K - Convidados

I . Obieto da Licitâçâo:

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária;

l.PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Despesa Código da Dotaçào Descnção dâ Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

09.03.1 .068.3.3.90.39 OO.OO.OO.OO Festivat de pesca Esporriva
Fonte de Recurso 500 - Rêcursos Não Vinculados de lmposios

3.3.90.39.23.00.00.00 í20.000,00

Total Previsto : 120.000.00

Campos deJúlio. 2í de Agosto de 2023

lrineúMarc!s Parneggiani - pÍefeito Municipal

lro,n",,,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DEJIflI8O18
ESTADO DE MATO GROSSO

\rrwur.camposdêjulio,mt.gov.br

DECRETO NO. 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE L|CITAÇÃO DO MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO OE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS pARMEcGtANt. prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçdes
legars que lhe confere o artigo i48, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CO,\rSrOERÁ^IDO o disposto no ârtigo 30, tV, s 1ô da Lei no
10 52Ot2O22, e Art. 13, do Decreto Federat no. 1O.O{4tZO1g;

CONSIDERANDO a vedaÇão imposta no s 40 do artago 51 da
Lei Federal no 8666/93

RESOLVE:

Art, 1o Designar os Servidores do quadro efetivo dêssa
municipalidade para compor a Comissão de Liciiação do poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidênôia do primeiro,
desempenhar as atribuiçoes constantes da Lei no g.666/gs e arieraçÕes
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODR]GO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado- no-capul a respectiva função será exercida automaticamente pera
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investrdura dos membros ora designados, com afunçáo de Íeceber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramenro de licitantes e às licitaçõês nas modalidadês
concorrêncra. tomada de preços e convite. não exceáerá a um ano, vedada
a recondução da totalidade de seus mêmbros para a mesma comissâo no
periodo subsequente, em observância ao disposio no § 40 do artigo 51da Lei
8666. cie 21 de junho de 1993

CN Pl: 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masuttr, N" 779 w - Loteamento Bom iardim - campbs de Júlio-MT - cEp: 78319{oo -Fone (65) 3387-2g@

tiTt,
'í..

\ /



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO O, IiU19.

wwwcamposdejulio, mt.gov,br

Art. 3o. Esse de^cr9!o enka em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro dã 2023

Gabinete do

Registre-se e publique-se.

Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jàrdim - cômpos de.,úlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone {65) 33g7-2800

-

{|
;. .,.:



Auloíidró€ §aFitária Má$. 5922

.-.liãfl iT^'!1"*".ã'??f:B-.iL'3Si§Pff,.,*
ôRcÁo GERÉNClADoR FÊEFErruRA MUNtclp^r DE caMpo vERoE-MÍ
FORNECEOOR: J SOORL DOS SANTOS S[ VA - ME CNPJ no 03.3ag.26SOOO t -g8

oBJETO REGISÍRo DE mEÇos PARA rUÍURA E EVENÍUAL AOU|SIÇAO DE GÊNEROS AL|MENTICIOS- PREGÀO N. 1812022.
vlGÊNüA OA ATA DE 19,0t/20Í3 A 19/Orr202J

OTOE MARCA

840
KG

Rrl
27 ,AO

Rt 4.
074.00

vAl oR ÍoÍÀl DA ArA DF RFCISTRO DÊ PReçOS RS 27.426 00 (VINÍE E §EÍE MtL. OUATRQCENTO§ t vtNÍE E sEts REAts).
a lN IEGRa DA AIA L'E RE6ls I Rô llE PRE';os ÉsTÀ DlspoNlvEl No srI É DA pRÊFErruRÁ. http/novo-"ampo\.€rd6.m1gov.D/

_.__oEpÂRTAflENTO OE CO pRÂS E L|C|TAçOÉS
€xrRÀro oÀ AÍa DE REstsÍio DE pR€Ços ri. oriaoza

FORNECÉOOR: GUÉNO & CIA LÍDA - Êpp. CNpJ r! 08.057.9C6/OOOj-5a

oBJEro REGISÍRO DE PRÉÇÔ§ PAtla ,- tJ luRA E EVENÍuAL AQUISIÇÂo DÊ GÉNERos ALtrrêNÍErcs- pREGÂo N" 18Jí2022.
vrcÊNclA oÂ AÍA Da 19/01 /2b13 a lgtot :2024

lTtl\1ESP{:CtFl
1ô t ÊlIÉ (ri.
vAt oR r0 fÀl i.

OAS - SEM SATJóa Âa;í lrl ')i I ( llfto
lt l)t J,/t- N IOS E CINOUEN-TA o Ê ÔITE t-

VALOR ÍOÍAI DA ATA DE REGISTRO DE PRÉÇOS RS 2'258.87 (DOIS MIL OUZ€I'íÍOS E CINOUENTA E oÚTO RÊAIS É OÍTENTA E §ETE CEÍ$,íAVOS)

A INTEGRÁ DA ATA OE RECISTRO OE PREÇOS TSTA DISPONiVEL NO SITE DA PREFÊITURA, hltp6 /larovo.câmpove.d€,mt.oov. Dr/
PRE}EI I URA T'UHICIPAL O[ CAMPOS DI: JUI IO ll- ãrr{fiâr êí-i enát§e d€ encgmrôhtmonto dot proc€§to8 dlS talos intea-

na ê orlgrnâ do prasdoi

lll- auÍil,âr o paêgoGiro ata! íaso3 dê ab!Ílrrrs. iusE ncnb o anoaíraÍÍt3ntic
das 6ê3sôê6 publrca6 do ptogàoi

lV- âuxíaa, nos 6erviÇo6 inêÍêntês 8 âCr€clgÉo tlos r6çuÍ6o8, qur16a 1n-
leíposk§.

Arl. 3. Â dês,gnâÉo dos membrqi aoÍinâdot no cáArtnâo ôrc€d6rá a

Arl. 4.. Esse decJ€lo ênlrê ôm vEo, na deta dô sta publtcâÉo. rolroagin-
do sêrr6 9r€Ítos âo d,a 03 de |lmrío da AO23.

R.gt3kaá. a Êubltquô.c.
Gab Ére Íto prs{eito MunldÍl.| d6 C€rÍpo6 do Jú[o, É3tâdo do Moto G.s§_
sc eoa dê26norrâ dras dô màg de jgôoiro óo ôôo de dois lnil e vinl.| s râa,
lRÍ\,lEU UÁÊCOS pARgEOC|ANI

Prâíeito dê Csmpoa d. Júlor
DESTGNA TEUAROS PARA COlrpoR a co ts§Âo DE ucttacilo
oô MuNtctpto DE cArpos oE JúLlo, EcÍAm oE raÍo GRo§'so,
PÀRA o ExEFcÍcto oE 2023.

IRINEU MÂRCOS pARMEcclANl. píatüto do Muntelpio d. Cámpos delllr' Ésta3c di: Msto crôsôo. no uro dr! Btribüiçaísü logars quo th€ col}
rivr .. aírgr 141í I - t) da LÉ, Oíaànrcá ML[rÊpar e

CO,r,/SiO€ÊÁr\lOôo oisposlÔ no ílloo 30 lv s .o dá Loi n" 1O.52ó,?O22
c 4.1. 13 ao Ocçrclo Fâdcrâlno 10.024;2019.

OECnETO tao. í0. DE ig DE JAÍtlEnO De 2023.

OESIGTA HEíAiO3 PARA COi'PON A EOU'PE OE APOIO AO PRE.
GoelRo Do ExECUIVO Í{UNtCtpaL PARA O EXERC'C|O OE ?023.

lRll{EU ARCOS PARMÉ66|ANI, pí{Íeito do Mu.iorx.r do Cà.npos íJe
Júliô Eslâdo d! Mato Cossc. no l,so da5 âlributçóss ls9ai6 quê l\É cúr-
lere q 64190 146 t.- b ctâ Lol Organ€â Mr/rlrclpôl o.

AÔlv§tDÊll,tâl,Ôo rirspost.) no artl(lo 3, tV s t" dx Lor n. 10 52trtl}22
a A.t. 13. do or€clr,to Fêdq.stno ,O.024rlOl9

CoÀI§/D€RAíDOa vedaç.áo rorpostã no § 4ó do àÍt€o 51 dã Là F€cto.at
no. 86ô6,931

R€SO|.E I

^lt 
lt l,lomoar a ôqu pe d€ âgorc aô pregoo ro co,itpoüt . únt su, nrâ'

oíli. pêloô srrvidor9§ .io quad.o élêltvo da .dmrnrsÍaÇgo trclndo ósslr
aOn ltuidâ

l'fiÂ13 SLVA IIACiELi

N. ÂRclA SOÂRES DE FREIÍA§:
llt. Ôôuêt 

^3 
ÉE^NC|ÊCô §ôÍt]:

IV.ÊLI§AMÂ $CHTE|DER IÚOURA-

v- JÊsstca aü ]{r{ FRoEHLtcH:

Aí. 2'As âtíituiçóô"q .jã êqu1pô c,Ê aoô,o oo f:Íoqo€rro lnctuoír

l- aurarar ô pí{rgo€rro n) to(as âs Íàso6 ú, oroí:oss(, tl,x!âk)ro. ,t.t lDrma
úr Êrll9o 18. Oâc.elí, Fe.terât nu j0 o!4/20tq_

VALÕR VALOIi,UNIT.,ÍOÍAL



CO §âÊP{r{DOa vedâç.i(, rnrposta r|o § 4,r ds âÍticí, 51 4e Lel Ft,rtêÍa
n". Eô6&93:

tEôOI-VEr

AÉ lc D€§Enaí oa S€ívrdoÍBô üo quÀdro cfstivÍ/ d8s9a munrcipíldâdê
pãr! comror a colnk§âo dê Llcttàêo do podêí €rêcutrvo oára o tuêntê
êrorcicio, para. sob á pío§idêncrâ alo prrnÊiro, dclcmponhar a6 âribll-
çaGr conrlántê3 dâ Lôi n" 8.6ô6/93 e alterÊçocli posleíro.e9. icar.do slslrx
composut'

I - ÊRlC ROAHGO PÉÍTENAN:

II - NAOA TALAL iIEJEt':

III. IâCI{€LE OUARTE iIAILHO BAN9ÍELO:
rv . Jogla E ontElt:
V. DARCI RODÊICO TEIXETRA,

PrÍaoúrto uÍrlco, Nà âusênoa ou Íí\9ediÍ\ento do presúe.lte ces,gnaoo
m C6pUl A rosÍroclivá íunçàO sôrâ exêícada Aulomât;cemgnte pgla S6rriro.
ta l{8dll ÍC.l kloÍn.
Art 2. A rnvê6t durâ dos membÍos oíô deslgnados cam a lllnÇão de recê.
bôr. a€mlnrr trulgar todos os docuínontos ó píocêdamenioÊ rclâtiví)3 âo
(a(hst'amanio dc llcitsolos e a§ lictlaÇôÊ§ las 4Edalidlides concoíràrcÉ.
bmada ilo preço! c c§nv o. náo ercedêra e tint â4o, ve<lada â recondu-
çàD da totolidrdo da scu5 rnomb.os lrarâ á ínê6ma comissóo ôo plriodo
aub3êquênlo. €rtl observâ,tcla ao disposlo Íro § 4c do Enqo 51dà Ldl 8t66.
dê 21 dc lunho de tgg3.

Att 31 Eúgc daç6ta enúâ êm úgor ôa i,ate da sús pubti{raçáo. r*oâgin.
do 36u§ alôtto§ âo dlã 03 do tanorro dê 2023.

R.elrtíla. e publlqu}3o.

Gâbinalr óo Píêfê o Municrpat oe Campos oe Jútio. Fst.do d. Mato Gras_
5o. eos (bzanow diis do mê§ de ianetro íc ano d€ do§ 1xl e vntê o trêa
IRIÍÉU ÍI{ARCOS PARMEGGIANI

Prôlôito ds Cô.npoq dê Júlio

r i02a

| - Em l,cençâs m6dicás cordanlss. nos ühmoa 3 (dB) ..lor (2OZO. ãr21
2A?1i s r:J.onsd6rãdo. no màxrno ríntâ (30) fshhs con6aoutiv.s oq
,nlôÍcôlãdat dúíiôto e§sâ periodo

ll - S6rvidora ge6tant6 com p.o!6Bação dô agoítdamgnb do lt@nçâ gês-
trâclonÉl duíanle o .no lêür.O (invlabidâd€ de slbrlit içao);

lll - Fm tíoc€.so d6 âposênl'doria psrê oô 6no , dc 2OZ!f2O24l

lV l'ÍoÍsslonât qLrê teíhâ viílcdo ooíD outâ6 Í€dG3 pública c/ot, pÍúsÍr!:
V - (.lue esttvor em goro de ltcôflÇa pÍámio ê/oo eOêíd€dâ§:

Vl . Fm ÍêadêDraçáo dê íuncáo.

Vll Pruâsslonais quê rêprêgenLâh tnslrllkióls ou segm€nloG êdücâcj,o-
,,)ais crr,a lunçáo eÀlge ausênler.so do munic,pú.

§ 'lo. Nào podêí{ concoíer à funçào d0 corrd€nadoÍ o prcdbsao, qu€ se
enconire ílas s€gunlês sifuãçós§:

| - Fm liccnçâ módics vige:rle.

ll - S€'vrdoís gestnntê com pÍooraÍíâçào dê agêndsntêíllo (b llcefiçâ e6s.
laclonaldtrrante o ano tstuo (invhbídádê dc substjlulçâoll
lll - Fm l,gcasso de áposnlado,l6 para os ânoa do ZOZ3aO24:

lV - ProÍtssionsl quo toôtia vtnq.do côm outras rodgs pdbltca E/ou paivadâi

V - Oúc ê§liv6. eír goz€ dê lrcênçE prêóro âlou agendrdas:
Vl - Em írôdsplaçáo d€ tu.rcáo:

Vll - l)r()ls$.,nnis cuo reprêsongnr infuuiçóc, ov ,sgmantos educâoa>
társ cuB hrnÇáo êtlgc ârl3onbr-se do municip,o.

Art. 3. p9rmaô€cem ,nstlarados o 6m plcna vigânoa os domais it í1, d,
Porlaía n'. 01f2m3l§ME ir€ 10 ds ianêro dê 2023.

Regl6re.la e publlqu?3c,

Cá:npos dô Jú[o. t 9 dê ianoiro d. 2023.

JUUAIIÀ FERREIRA OÊ CÁATNO UEAEL

§ecÍ.tórtt lrúntclp.t ara E focrçao

PORTARIA ÀIô. 

'3, 
DE I9 OE JANEIRO DE M21

ÊXONERÁ OCUPANTE QUE UENCIONA OO CAROO DÊ PROVIXEI{.
TO ETI COiIISSÃO DE GERENÍÊ IIULNT»SCIPLIi{^N.

lRlNÊU MÀRCOS pAit EGC|AN|, píêÍ! o dô Municípào de Campos dê
Jil,o Es1s6o 6. ,-,o 

"10660. 
ôo u6o d. luâs êt.ibuiçóas tr€ôis .:

CONSTOERANDO o di.roosto ao artigo 7§. ,nciso I da Lci cornpb,n nt.t
n' 1 . de 1 5 dd ttho de 200A,

CONSIOêRANOO E saticiteçáo dc ,ervktoo .,utL,t,d. sob ôo igU2O23, ds
t9 dc taneto de 2A23

RESOLVE:

An. l'irono.sí, a pêddo à soívBora RAFAÊLA fTOGNON DE LI A,
nscnlâ noCPF sob Ír.. 032-695.001-06 Oo Cargo de provfilento êm COm|6-

sào dê G.rr{rnto Muh,dr6croltnâr, nomesda atravd§ dà po.tarls hô. Og. dâ lG
dê jrnolro dê 2023.

Art. ? Es§á poíe à ontÉ em vúor na C,ata do !uà publlceção. rslroaoiôdô
sêu§ €fcilos ao drâ t9 dâ ,ânêiro d€ 2023,

AÍ!. 3" rlBvúiJá'r-sê .§ Ors,plJsrçôe§ conÍdes ns poa'Ila n . 09, (,ô 16 dO
..rneÍo dê 2023 á pãrlir dâ dats estebclêclcla no aÍügo sâoundo,
Rogictr..§. e puàtiqu.-Ê..

cab,nclo do P€íÉ{o Munlclpât de câmpos d€ Júho, EltDdo óâ Mlto GÍor-
5() âos doz€novo d€3 do más d6 Janciro do ano d0 doic mí 6 vlnl, ô lÍôr.
IRI?{EU MARCOS PARI'EGGIANI

-JI'EPAfiTÀIt' ENTO DE LIC'TAÇÀO
EXÍR^ÍO DO CONTRA?O . 3r'3r2ozt

EXIRÂTO DO CONÍRAÍO NÚ ]53i2022-

ESPÊclE: Píorn!6§á dô compíâ a vênda r ái6naçâo de bsrn rnóvÉ!.

OBJÊIO: LOIE I"I' 03, OUABRA Ni 07. ARAA 1,ô30,0{ M. MATRICULA
. Àl' '1.108 do R.gi6ho dc tmóvê|À do Mrn|cíplo ê Co.n.rca dc Cornodoro

VALOR: Rl 1 12.0O0.0o.

VINCUL^ÇÀO. Processo Adn;nietratúo no 1rg2022 Concoírâtcà nó 03/
2022.

PARÍÊS À,IUNICiP'Õ DT CÀMPOS DE JUUO - MI ,VLI.JDÊDOR. 
O DO.

MUS AGR|COLÂ. COMÊRCtO E SERvtços LToA cNpJrMF|r" 42.6E7.
078/0001.7€ / COMpRÂDOR.

SECRETARIA DE EDUCAçÀO
POiÍaruA lr.0z2o23lsltÊ, oE í9 0E JANE|RO OE 2o2a

A §ECREÍAR,A MUNICIPAI. DE EDucAÇÃo, JUthn. Fêr,.ir: dà câ3.
t.o U.b.l, !,o 60 ó.6úd' $rt !uç@s rüS.,. ê
RêSOTVE:

Âtt '11RETIFICAR o § 1r.jo Àrttgo j. dâ pô.tdeâ.É. 01jZO23/SÀrE í1., 10
dc ianôiro dâ ?023

Ordg s€ ,á.

§ t'. Nâo podera concorrêr â trílÇà() íie co()l.lenrdor o írotes\(f que se
gnconlÍe nas ssguinles srtua{ô6s

dianorn(,nicipâl.oÍqlm!'àÍnrn . v/rr$r.H,:,Ín.or(ihr
AssÍÉdo Dçilalmenta

\
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DIAIVI NTES
DqOOLÇ)F9

CARTA PROPOSTA

A Prefeitura de Campos de Júlio,

Prezados (as),

Conforme solicitação, a êmpresa JGWI ENTRETENIMENTO LTDA, pessoa jurídicâ, inscrita no CNPJ ne

27.4LL.547/0001-69, com sêde na Av. E, ne 1470, salas 501/502, Edifício JK New Concept, Setor .lardim

Goiás, CEP 74.810-030, na cidade de Goiânia-GO, vem através desta, apresentar CARTA PROPOSTA para

realização de um show com a dupla JOÃO Bosco & GABRIEI, de acordo com a programação abaixo:

JGWI Àshàdo d.íôÍrâ dietrâ po.

ENTRETENTMENTo iÍ§i,,lllil:lffiJ,'
LÍDA:2741 1541000169

,6WI ENTRETENIMENTO TTDA
IVANY AGUILAR GODINHO

EVENTO: 29 FESTIVAL DE PESCA ESPORTIVA DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

CIDADE: CAMPOS DE ]ÚLIO - MT

DATA: 02/09/2023

LOCAI-: A DE FIN IR

HORARIO: 23:59 HRS

C[IENÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO _ MT

VALOR: Rs 12O.O0O,OO (CENTO E VrNTE MrL REA|S) DE CACHÊ

DURAçAO: 01,:40H DE APRESENTAÇÃO

INCLUSO: IMPOSTOS, NOTA FISCAL, TRANSPORTE

POR CONTA
CONTRATANTE:

I

I

Do 
leaLco, 

soM, LUz, E EcAD, AuMENTAçÃo E HosIEDAGEM.

O Show será pago conforme acordo contratual no valor de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE Mlt REAISI de

cachê, descontândo os impostos de acordo com sua tributação da empresa vigente, através de depósito

bancário no BANCO BRADESCO, na AGENCIA 2132, CONTA CORRENTE 46665-4 em favor de JGWI

ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ Ns 27.411.541/0001-69, conforme condicões contratuais.

Esta proposta tem validade de 30 (trinta) dias.

GotÂNtA/Go, 07 de Agosto de 2023.

Av. E, ne 1470, Sala 501/502 - 5ç Andar - Condomínio luscelino Kubitschek - Jd. Goiás - GO

e-mail; igwientretenimento@qmail.com
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JGWI ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ (MF): 27.41 1.541 10001 -69
NIRE: 52204846547

TERCEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

Sociedade Empresária Limitada

IVANY AGUILAR GOOINHO. brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial

de bens, natural de Carlos Chagas-MG, data de nascimento 11106h962,

empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n' 01546520579,

expedida por DETRAN/MG em 2710912018 e CPF: no 519.021.926-72, residente e

domiciliada na cidade de Belo Horizonte - MG, na Rua Francisco de Castro Junior,

no 96, Betânia, CEP: 30.590-055;

EZEQUIEL DOS REIS SILVA. brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, natural de Alta Floresta-MT, data de nascimento 10/08/1983, músico,

portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): no 03468705895, expedida por

DETRAN/PR em 29lO'll2O19 e CPF: no 773.742.232-34, residente e domiciliado na

cidade de Goiânia - GO, na Rua Salvador, SN, Quadra 119, Lote 9/í4, Condomínio

Lorenzzo Del Parco, Apartamento 802, Bloco A, Parque Amazônia, CEP: 74.843-

050;

JONATAS MONTEIRO DE LEMES. brasileiro, divorciado, natural de Três Passos -

RS, data de nascimento 03/10i 1990, músico, portador da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH): no 05206416503, expedida por DETRAN/RS em 04/04/20í6 e

CPF: no 023.042.990-40, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na Rua

Salvador, SN, Quadra 1í9, Lote 9/14, Condomínio Lorenzzo Del Parco, Apartamento

802, Bloco A, Parque Amazônia, CEP: 74.843-050, únicos sócios componentes da

JGWI ENTRETENIMENTO LTDA, estabelecida na Avenida E, no 1470, Quadra

B29-A, Edifício JK New Concept, Sala 714, Jardim Goiás, Goiânia-GO, GEP

74.810-030, inscrita no CNPJ sob o no 27 .411.541/0001-69, com contrato social
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registrado e arquivado na JUCEG - Junta Comercial do Estado de Goiás sob o no

52204846547, por despacho em 26 de Novembro de 2019, neste ato, resolvem de

comum acordo proceder a presente ALTERAÇÃO CONTRATUAL, que se regerá

mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É admitido na sociedade:

WALTER REIS DE AGUILA& brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial

de bens, natural de Pavão - MG, data de nascimento 20109/1983, empresário,

portador do Passaporte: no YC438691, expedido por DPF/BRASIL em 2310612017 e

Carteira de ldentidade (RG) n" 4365678, expedido por PC/PA, inscrito no CPF: no

7 82.608.172-68, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte -lt/lG, na Rua

Francisco de Castro Junior, no 96, Betânia, CEP: 30.590-055.

CLÁUSULA SEGUNDA: O CA pital social da empresa que era de R$ 100.000,00

(cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um) real

cada é aumentado neste ato para R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil

reais) divididos em 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$

1,00 (um) real cada, sendo o mesmo integralizado em moeda corrente deste país no

ato da assinatura deste instrumento e ficará assim distribuído:

Nome do Sócio Participação

societária

(Y.)

Quotas capital (R$)

WALTER REIS DE AGUILAR 60 270.000 270.000,00

IVANY AGUILAR GODINHO 39 175.500 175.500,00

EZEQUIEL DOS REIS SILVA 0,5 2.250 2.250,O0

JONATAS MONTEIRO DE LEMES 0,5 2.250 2.250,00

TOTAL 100 450.000 450.000,00
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coNSoLtDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

JGWI ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ (MF) : 27.41 1.541 lo0o1 -69
NIRE: 52204846547

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: A SOCiCdAdC gira sob o nome

empresarial de JGWI ENTRETENIMENTO LTOA e usa a expressão DIAMANTES

PRODUçÔES como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE: A EMpresa tem sede e domicilio fiscal na

Avenida Ê, n" '147O, Quadra B29.A, Edifício JK New Concept, Sala 7í4, Jardim

Goiás, Goiânia-GO, CEP 74.8í0-030.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FILIAIS: A EMpresa poderá estabelecer Íiliais,

agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele,

mediante alteração assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO SOCIAL: A EM presa tem o seguinte objeto

PRODUCAO MUSICAL; ATIVIDADE DE MUSICO; ATIVIDADES DE COMPOSICAO

DE PARTITURAS; PRODUCAO DE ARRANJO MUSICAL; SERVICOS DE

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS;

PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; PRODUCAO DE

ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS; MARKETING DIRETO; AGENCIAS

DE PUBLICIDADE; PROMOCAO DE VENDAS; AGENCIAMENTO DE

PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS;

ATIVIDADE DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO; ARTES CENICAS,

ESPETACULOS E ATIVIDADES COII/PLEMENTARES; ESTUDIOS

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS: AS dEMAiS CIáUSUIAS NãO

alçadas no presente instrumento de alteração permanecem inalteradas e em plena
vigor.
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CINEÍúATOGRAFICOS; DISTRIBUICAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEO E DE

PROGRAMAS DE TELEVISAO; GESTAO E CONTROLE DE DIREITOS

AUTORAIS; EDICAO E PUBLICACAO DE LIVROS, DE OBRAS LITERARIAS;

LICENCIAMENTO DE OBRAS INTELECTUAIS; ATIVIDADES DE GRAVACAO DE

SOM E DE EDICAO DE MUSICA

E exerce as seguintes atividades:

CNAE No 9001-9/02 - Produção musical
CNAE No 8230-0/01 - Serviços de organizaçáo de feiras, congressos, exposições e
festas
CNAE No 591 1 -'1l01 - Estúdios cinematográficos
CNAE No 7311-4100 - Agências de publicidade
CNAE No 7319-0102 - Promoção de vendas
CNAE No 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE No 7490-11O5 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas,
culturais e artísticas
CNAE No 9001-9/05 - Produçáo de espetáculos de rodeios, vaquejadas
CNAE No 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
CNAE No 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não

especificados anteriormente
CNAE No 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
CNAE No 5920-1/00 - Atividades de gravaçâo de som e de edição de música
CNAE No 5913-8/00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de
televisão
CNAE No 5811-5/00 - Edição de livros

CLÁUSULA qUINTA - DO INíCIO DAS AT]VIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A

empresa iniciou as suas atividades em 1710312017, e seu prazo de duração é

indeterminado.

cLÁusuLA sExTA - DO CAPITAL SOCIAL: O Capital e de R$ 450.000,00

(quatrocentos e cinquenta mil reais) divididos em 450.000 (quatrocentos e cinquenta

mil) quotas no valor de R$ '1 ,00 (um) real cada, totalmente subscritas e

integralizados, em moeda corrente do país e distribuídos da seguinte forma:
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Nome do Sócio Participação

societária

(Y"l

Quotas Capital (R$)

WALTER REIS DE AGUILAR 270.000 270.000,00

IVANY AGUILAR GODINHO 39 175.500 175.500,00

EZEQUIEL DOS REIS SILVA 0,5 2.250 2.250,00

JONATAS MONTEIRO DE LEMES 0,5 2.250 2.250,00

TOTAL 100 450.000 450.000,00

cLÁusuLA sÉTtMA - DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência

para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,

a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE: A TESponsabilidade de cada

sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA - DA ADMINISTRA ÇÃo: A Administração da sociedade é

exercida por, IVANY AGUILAR GODINHO, acima qualificada com poderes e

atribuiçôes de representar â empresa ativa e passivamente, judicial ou

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando

vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de

interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo

em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

60
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CLÁUSULA oÉClma - DO PRÓ LABoRE: A administradora tem direito a uma

retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo,

dentro do limite estabelecido pela legislâção do imposto de renda.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DO EXERGÍCIO SOCIAL, BALANÇO

PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS: O exercÍcio social é coincidente com o

ano calendário e a todo 31 de Dezembro de cada ano, proceder-se-o levantamento

do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão

diskibuídos ou suportados pelo sócio na proporção de suas quotas de capital, na

forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro meses seguintes ao

término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designarão

administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO: Falecendo ou interditado

qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do

evento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO: A Administradora

declara, sob as penas de lei, que não esta impedida de exercer a administração da

sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrar

sob os eíeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso de

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé publica ou a propriedade.
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clÁusuln oÉctua eulRrl - DEGLARAÇAo DE MtcRoEMPRESA: Dectara

sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos

termos da Lei Complementar no '123 de '14h212O06.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORo: Fica eleito o Íoro da comarca de Goiânia -
GO para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde

contrato, renunciando-se a qualquer outro, por muito especial que seja.

E por estarem assim definido todos os parâmetros da empresa na forma da lei

assinam o presente instrumento em uma única via, que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Goiânia -GO,24 de junho de2020

WALTER REIS DE AGUILAR

JONATAS MONTEIRO DE LEMES

IVANY AGUILAR GODINHO

EZEQUIEL DOS REIS SILVA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNEA

Certificamos que o ato da empresa JGWI ENTRETENIMENTO LTDA consta assinado digitalmente por
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CPF Nome

02304299040 JONATAS MONTEIRO DE LEMES 7,-

51902192672 IVANY AGUILAR GODINHO

ffi
WALTER REIS DE AGUILAR

77374223234

78260817268

cERrrErco o REGrsrRo d.t o2/o7/2020 15:46 soB N" 20200736590
pRorocor.o: 200?36590 DE 02/01/2020. cóDrco DE vERrEÍcÀÇÀo:
L2OO2145819. NIRE: 522048{651?.
JGI'I EÀITREIENIMEMO LADÀ

JJÇH§
Pau1. Nunêa ,,obo VêIoao Âoa8i

sEcÀ!riúrÀ-cEFÀ!
@ai$Í^, 02/07/2020

lírr. portâ1doêmprêêndêdolqoiàno. qo. gow.br

r

TDENTTFToAÇÁo DC{S) ASST}.IANTE(S)

À walidad. d.3t. docrrhlnto. !. itpr.sso, fica 6ujêitô à côÍqglowâção dê sua autcnticidâdê nô3 !ê.P.ctiwos Pottàis
InfoEando sêus r.Bpêêtivôs códi.gos dê vêrificação
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PREFEtTURA MUNtctPAL oe cotÂtta
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Pruzo de Validade: até 1511112023

CNPJ: 27 .411 .541/0001-69

Certifica-se que até a presenta data CONSTAM DÉB|TOS A VENCER
(AJUIZADOS OU NÃO) E/OU COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA referente a débiros de
qualquer natureza administrados pela PreÍeitura Municipal de Goiânia para este CPF ou
CNPJ, nos termos dos artigos í56, 157 e 158, inciso ldo caput, parágrafo ío, inciso ll, e
parágrafos 3o, 5o, 6o e 9o, e os artigos 159 e 160 da Lei Complementar Municipal no 344
de 3O10912021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos, mobiliários e

imobiliários, de natureza tributária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei
Municipal Complementar no 344 de 3010912021 (Código Tributário À/unicipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados pela autoridâde
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

3OlOgl2O21 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelêcida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

GOIANTA(GO), 18 DEAGOSTO DE2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO OA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREçO ELETRÔNICO vwtw.ge!3Di4go.9q!f áf. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

https://www. goiania.go. gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1t1

CERTIDÁO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: í3.429-0
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'C35ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA. POSITIVA
COM EFEITO NEGATIVO(PARCELAMENTO)

NR. CERTIDÃO: N' 39I5645I

TDENTTFTCAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACIIO (Certidâo valida pârâ â matriz e suas filiais):

CNP.I

27 .41 I .541 t0001 -69

POR FORCA DO PARAG. UNICO, ART.I95, LEI I I65 I/9I, DE
26 DE DEZEMBRO DE I99I. ESTA CERTIDAO NAO DA DIREITO

A ALIENACAO DE QUALQUER BEM PATRIMONIAL DO SUJEITO

PASSIVO. ESPECIALMENTE BEM IMOVEL.

PROCESSOS

2339 I 3 5 522230 :.* :.* :.*
:,*:.*:.*:.*: :.*:.*:.t:.*:
:.*:.*:.+:.+: :. *:. *:. *:. *:
. t. +. +. +, . .i. ,t. 't. *.

*: :

:. *:

:. *:

:. *:

:. *:

:. *:

*.
,t,

*. *.:t. *.. *. t. 'f. +,. *. +. ri. *
)*.,1.:*. *.. *. +. *. *,. :t. i..,*. x

FUNDAM I]\-TO I,EGAI,:

Esta certidao e cxpcdida nos tcrmos do inciso lV do artigo 3 da IN nr. 405/1999-GSF, de I 6 de dezembro de 1999,

1-, altcrada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constitui documcnto habil para cotnprovar a

regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr. 8666. de 2l de

junho de 1993.

SEG URANÇA:

Ccnidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:
http://www'.sefaz. go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
âtivâ e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

vALIDADOR: 5.555.465.683.440 EMITID,\ \'IA I\TER),iE'T

SGTI-SEFAZ: LOCAI, E DATA: GOIANIA. 9 ACOSTo DE 2023 HORA: l0:3: | :3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Gerâl da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBIoS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: JGWI ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ: 27.41 1.541/000í -69

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que viêrem a ser apuÍadas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativã da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta ceíidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às í 1 :í 0:08 do dia 15106l?023 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida âté 1211.212023.

Código de controle da certidão: BF8D.í 199.8BBB.BBGC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

, t\

I
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

LTDA (MATRÍZ E FIL]AIS )Nomê: JGWI ENTRETENIMENTO
CNPJ : 2 7 . 4 1 1 . 5 4 I / 0 0 0 1- 6 9

Certidão n": 1,60427I1/ 2023
Expedição: l'7 /04/2023, às
Vafidade: 1,4/10/2023 - 780
de sua expediÇão.

11:21:15
(cento e oitenta) dias, contados da data

CeTtificA-SE qUE JGWI ENÍRETENIUENTO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27.4LL.54L/O001-59, NÃo CoNsEÀ como

inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." t2.440/207L e

13-467 /2011, e no AEo Ol/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e stabelec imentos, agêncj-as ou filiais-
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www . tst . j us . br) ,

Certidáo emitída gratuitamente.

INFORIIÀçÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadÔs
necessários à identificação das Pessoas nalurais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perânte o Ministério PúbIico do
Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os gue. por
disposição 1egal, contiwer forÇa executiva.
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C,,'Xâ-
cAtxA ECoNôMrcÂ FEoERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vàlidddet2T /A7 /2023 a 25/0812023

Certificação Número: 20230727 07 044492197 420

Informação obtida em 03/08/2023 70:72:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

27 .4rL.54t/OOO1-69

JGWI ENTRETENIMENTO LTDA

AV E 1470 QD B29A 51714 / JARDIM GOIAS / GOIANIA / GO / 74810-030

hltpsr//consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consúllaEmpregador.jsf 1t1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO 0E TNSCRtÇÁO

27.4't 1.541/000149
MATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29tO312017

1C;19

ü

JGWI ENTRETENIMENTO LTDA

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIÀ)
OI,AMANTES PRODUCOES ME

016ô E DEscRrÇÁô DAAÍtvtoAoE
90.01-9{2 - PÍodução muslcat

E OESCRTÇÀO DASATTVTDAOES sEc
5E,11-5.00 - Edição de livros
59.1í-íaí -Estúdios cinematogíático.
59.í3{{0 - Distrlbuição ctnematogíáíca, de vídêo ê d€ pÍogramas d. tolsvlsôo
59.20-í {r0 .Atlvidades d€ gravação dê lom e dê cdlção de múBica
73.íí{.00 - Agênclas de publlcidade
73.í9{{2 - Promoção dê vondãs
73.í9.1){3 - Írtâúêting direto
74.90-í{5 -Âgenciamênto de proíts3ionab perâ aívldadê. 6spo.tivâ3, cultu.al. ê arti! cas
82.30.{r{í - Sêrviços de organlzaçáo de Íel,as, cohgressos, exposiçõe3 e íostas
90.01-g{5 - Produção do osp.táculos de .odoio3, vãquejadas o siftilarog
90.0í-9{6 -Atividâdos d.3onoÍizâçáo 6 do ilumin.çâo
90.014{9 -arteB cânlca3, oapêtáculo3 o allvldadêa complêmanraro3 não elpeciícadat antcaionrônt€93.19-í{í - Produção e pbmoçâo dê êvêntos êsporllvos

E DESCR DA NATURE.ZÂ JU DICA
206-2 - Sociedadê Empresária Limitâde

AVE

CEP

74.810430
ôAIRRO/OISTRIÍO
JD GOIÂS

í470 QUADRAB2gA EOIF JK NEW CONCEPT
SALA 71,1

ÉNOEREÇO EL

JGWIENTREÍENIMENTO@GMAIL.COM

to
GOIANIA

ÍELÉÊONE
(3r) 9347-4296

GO

ENTE FEOERÂTfuO RÊS

srÍuaÇÃo cÂoAsTRÂL
ATIVA

oATA DA STÍUAÇÁo cAoAsTRÂL
29n3tao17

MOM 0E S|TUAçÀO CÀOASÍR L

sr ESPECIAL OATÂ OA SIÍUÁÇÁO ESPECIAL

Página: í/í

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n. 1 .863, de 27 de dezembro de 201g

Emitido no dia 1210712023 às't5:31:00 (data e hora de Brâsília),

âbout:blank 1t1
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'CART^ gE. EXCLUSrvlpapE PARA VEÍ{OA gE SHOWS, AGE[ClAilÊNTO E EEeEE§ENIA§AA

aEIi§IlS COM OUÍORGA oE PROcURÂcÃo EfBÁ JUpíCrÁ"

"Joâo Bo§co Â G.bÍisl"

INSTRUMENIO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÂO ARTISTICÀ

QUÊ ENTRE SI CELEBRÂM UM LADO COMO OUPLÂ SERTAI'EJA

REPRESÊIITÀDA "JOÂO BOSCO A GAARIEL", E DE OUTRO

LADO. COMO EEEEE§EIBTIE JGW ENTRETENI EI{ÍO LTDA.

l. oAtlÂairrEs PRooucÕÊs"r

ÊZEOUIEL m§ REIS §lly , brarilêirc srtista musi;âl, in§crito no CPF/MF §ob o n "

7 73 742 272-U . wí dôr da C l/RG n o 825.857, d,. Nomo AÍtlalico "Joao Borco" i e JÍ!tüI[â§ tloNÍElRo
DE LEI ES. bralileaío, ad6la mulrcál inB.íto no CPFrt F.ob onô T13712.232-?1. poíador da CI/RG n o

825 057. dr tlomo lrt slico 'Grbrbl". trÊld€nlês e domrcilodo§ á Rue Sal!'a{,or Ouadra 119. Lote§ 09/1.t

Condomlnn Rrrldcrrcial Lore..o Oel Parco, PâÍquê Am8.o,r€s. Gorân'dGO, CEP. 74 &a3{50. AÍtirtE qur

OUÍORGAM poÍ msio de3ta csrta dê REPRESENTAçÃO, AUTORIZACÃO I
EXCLUSIVIDAOE, p.Ia sm seu nome ÍirmâÍ Contr.tot de PrsstâÉo de Sewiços pãra

Íêâ!iz.Éo dô "sHows ARTlsTrcos" da dupla "JoÃo Bosco g GABRIEL", em todo

o T€ÍÍltóÍlo N.clonal (Brasll). à 6Ê Oulo]!.d. J§}I]I EIIEEIE!|EtrI9 LÍDA. {ol^ll^NrEs

PRODIICÔÊSI. pe3loa jundica de drreito pívsdo, rn.cats no CNPJ/MF 3ob o n ' 27 411 $1re001{9 com

sede n€ Avcntde Ê, n ' 1470, Sslas 501 s $2. Ediicio JK Nrw Con6pt Businesr. Jardm Goráô. Goân€/CO

CEP 74 810{30, ncatê ato representâda por Eua Sôcla.Âdmrni§trêdor| lvlny Aguiltt Godlnho brã§,1€r.4.

casada, ns6rí8 no CPFIMF sob o n c 519 021 926-71. reglsl.ada lob o RG o 'M3359196 SSP/MG, .esdente

e doÍnrcdrada á Rua FrEílcrsco de Casko Júnlor. n Ô 96. Barno B€táola Bêlo l-lotüonEli,lc. no uso de suas

prenogativât l€9ei6

Po. mêó de3ta CARÍA OE EXCLU§IVIOAOElProcurrçro ExA, Judtcral [Ea oaraohda

ê REPRESENTACÀO EXCLU§|VA !!g RÉPRE§EiÍÍAOO8 p.ll Saçirdrds Émotg3áda JGWI

Ent 
"tlnlmlnto 

Í"Dhmtntcs Prcdscat t"l. pE REPRÊSENTANTE, t tt vand. dê §!9:ÀÉ g! Duolr

seí.ngia rpÀg Sosco ! GABRIEL" lIE tqdog Íêrriório Nscionrl ígRÁSlL!

Consltur ob/eto de pÍesenlê Câíla I R€presentaçáo, zu CARÁÍ€R EXCLUSIVO da

Ouplr REPRE§E'{TAOA pcla Emp.ltr REPRESÉNTAI{TE na qualdade de sua Emprorâna c Aglnoadôra

Adistica oÍn todo o ÍsÍrilório Nscrohsl (B€8il)

Áv I ?. ô.':r7l. Ed.t orírCo Oatlc..
sál.i 23rt ! 25l!. S.ro. O.ri,
cEP74.taO'rX)
t r.: 162l loHsiô7

aO4SlJ( 
^L.rr.rL 

OZ

cEP 7?Oti-@O

ffiÊsn

\trUl\\ \ \t\ lt R
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EE Í.:âo Cln dg Erclurivid.dr 9!C CelglCldâ, ! BEPIgla REPRESENTANTE

pgdg! comercirlirâÍ todo ! cüilcltÍ $tthg d! oúolâ "JoÂo Bosco e §alBlBl§t:, principrlm.rto

plr! !p.êrâr{!r Propoôlas § Prciêto3 Culturaià í€íorq. glr â Eapataculot 
^ítÍtüco3; 

ncgorlar Cachà8,

tsmpo do dur.çào o drla d9 §hotsi rrquaÍ\rri atsiíraí Cont.ata! c oulÍor lnrtÍumeíltot Jurldicoa

slmlhr.!: rlcrbcí valoír9 financclro3 dêcorÍ9nt4a dc CrchÕ. Anlttlcoa, dovcndo eínltlr otr! Fllclis

eÍou Rccib6 dr QuitaÇào, com obrigaçao da.rcolhlmoDto do3 Írlbutoa prcvl6to6 n3 lêgl3llçlo

vlgonts.

Alnda coín o oqêxvo de a Íttpb REPRÊSEiiTADA releíar s oúoí94 de Podares de

Reprasântaçáo e Agêocrâmento à Emprsta REPRÉ9ÉllTÂ|lTÉ. Í6tsm cdrpíBndÉi§ rest€ rnstrumento

de cârla dê ExclusNrdadG a§ oogurhte§ awnçr§

a) A EmpíE ! RÊpRESEi{TANÍÉ condurl.Á ! oogocirçào do lodo§

oE Contrrtos qu. os RÉPRESENTADOS (ARIISTAS)'JOÀO

6OSCO e GABRIÊL" vlrtlm I íirmtÍ, no P,!i.nlê ou no luturro,

Él.clon.dor cgm ! rut lturçao píolilalorll.

b) A Empro!. REPRÉSENÍAITE ílrá lto dr .tc., lmlgrm dou

voz, lcm qulbqusr rr.tÍlçõoa, t|b como ! coíltaElrliz!§ao do

Show! (pode.do t is! rar Y.ndHo., da bllhloÍh ou do.d6l'
Contratos do }.rrrllrrdrtr,tg o! d! Ll€ünclam.nlos qus cnYolYlm

o llomc, r lnrrg.m ou r voz dot REPRÊ3ENTÀm3 íARÍl§ÍÀSl
"JOÀO AOSCO & GABR €L", PubÍcld.dÊ, p.ttlclprçlo Cm

Programff do w (rsmufi.ddt r,/ot, . voz):

c) A ÊmpíÉt REPnESÉNÍAIiTE ruto.lzirá a lnterp.rt.ç"lo ou

p!ílclp.çào d6 nEPRE§ENTADOS (ARTISTAS) 'JOÃo BoScO

& GABRIEL', no trrÍltóíto c no Praro ÉhàclocEo no PÉaente

Contrío,

§
d) A Êmpú6s R€PiÊ§€I{ÍANÍE t ra ! õrponsaval porcu3toâr!

Prcduclo rGrrv.cào dê §lngl$, EP't, DvD6, c qullôqu.roúlD.

ProlGtoô d. Dupb s.í.ndr 'JoÀo Bosco n G^BRIEL",

e) A EmpB€. REPRES€i{TAI{ÍE c.ra . rsaPonôávsl Pêlt

OlÍr|bulçâo do FonoíÍamt. a Vidooíonogr.rEÍ dos Ártlslai

'JOÀO BOSCO e GABRIEL" n.s PlrEíoÍm.6 Dlgltllr;

0 A gmp.etr REPRESEI,IÍAITE ísrá I Admlnlilflêo. Gottào ds

Redor SociriB d. Oupla §..t!n l, "JOAO BOSCO I GABRIÊL"

s

Ár r.r, n: m. Êd, L.rltlx6 otíka
5.1r. :tt7 . 25L. s.loí o.í!
rd.r Íad lOãÜCt

.o4 ssl. ahrn d. 02,

caP ?r,í,;ü.{.o

OC 

'C41

\lt\[ ll(r \ \\ ll li
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Â,

Coníorme conía do'Co râto d€ Empres'namenlo e Rcp'êscnt'çáo tullslicâ' f'rmado

enrrs as pâíês ern Olosr2org, ê glctgdlÊ çlrts dg E&lLEigSl$b vioêÉ dú! q dat8 !b 01't082029

As Alivdâdês Proll§sooâi6 do Emp'eêndrmênio Altístico '!olo B6co & Gtbrlel" sâo

dêÊsô,rolviJa§ e âxêcúsdas atraÉ§ da SoCIEDADE E PR€SÁR|A lt{TERVÉt{lÉl{TE JGWI

ENÍREÍ€l{l Et{ÍO LÍOA. ("UAríAilTE§ PRoDUçÔÉS"}. rnscrta no CNPJIyIF sob o n'

27 ,al1 tl1ÂX0169. of,a REPRESEI{TArÍE

Polop€lglttê,osAíhrr3REPRÉsÊl{TAmsd.chr.mquo!soc|odadôEmP.rÚária

RÊPRÊSEI{TANÍE ("Di.m.nkt Prod!çô.i") á I rur únlcs xendeúda no Í€r'itótio Nrclontl

(BRASIL), !&t!filg I ElgIl!tsldf& ffn I [!íglEÍilg ! GoÍn'íGl'lk'G'o Íh tho*! íAt'íG'nt'cô"

Adlrti:8ll ít qld! "JoÀo Bo§co I §âBEIE!:. podôndo qullar com l'rcüro3 a3 condçóe3 pêílinont€§

Goiânia/Go. 01 de seleíÍlbÍo de 2021

?on.

\,\\.\ I \l)(r. !/.

I.t

À,
a

ADo í'JoÂo Bo§co")

ÉZEQUIEL DOS RÊIS SILVA

ICP F nnç. 1 7 7.1 12.232 44 I

REPRÉSENÍAOO {"GABRIÊL" )

JOIAÍAS t O ÍEIRODE LE ÊS

(CPÊ/tiF: 023-042.§9040]

Á Jü'{t?}
i

rl!.1
:il
ç:!tãt
E:9f,1i;96
3eõ

É§i:
;E9;
:i:E
tEãi:its

ffi

a

?\

t
ã
i

\I- (

i

à
!

t

,

)

soclEDADEIEÍúPRÊsÁRn INTERvENIEl{ÍE

Jcwt ÉNÍRETÊI{tMENTo LTDÁ. (. DIAMANÍÊs PRoDUçÕc§")

{C P..UlrF: 27.411 5411000t€9)

5

Í

^v. 
Í.t. n.'rr, Êó. taúr.ôço Oll'c.

sal..25rt . Él3" S.roí O.tL
cEpi 1al{o-Ío
t lj l§I tOa6C?

.ôa qI. aLm.dr 02

cEpiTlOiÃ-atn

ffiOE Ít07âs

t! ,itl

Fsr-

t/1

I

I

I
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PNEfflTURÂ
003ú43

oecoÉHn

et-vnnÁ DE LocALtzAçÃo e ruxcloNAtuENToN" uo1st2o2o

Baixo Risco(Sem Vlstoria Prcvia)
Toido em Vsra o o.rn í{íÍteÍb dÀr elgêÍEiG do Códgo ê Fostrras do ilrni(*to dê Golà.rs, é qrqrdo o FBs€ílc AErá d€ Llcaliaçâo e RíoonaírEnb e
esbbolêajm€ílb de eído com Ea aã.d.trücas Gssêidáis á segrir

Rdo So.t l
l{oÍrú Frnt si,
CPFoIPJ
Érdaíaç!
,rn/kbd(31
CNE(r)

,§,!, E}{TREIE}Ii/GNIO LTDA
JGW
2741tU1@1@ ,n.crl9lo lunlclprl 4950399
AVÊ N í470 CD B2gALT. OI OIÂORASQ9AEOIF.D 6AS
ÀEsbdr.É|.
7430'10500 - ,olndaítcÍ'Âo dr pír ssloírd3 pq€ alúdaócs Gpq!\as, crrlüxds. ãr!!i.ar (E6.íiúio)

731 1{0000 - ,gsôcias ô lrru iddâde {EscÍilóÍio)
9OlS900 - ríbr .!Íic.!. c§!&orlo§ . alúdodcs .p.rjd€Íicírblls ne o§g..jÍ.ador q|brioímcnb (E:6qi$Íio,
592O1m00 - ,óúdsde6 ê gf,a@ de soÍn e d€ ed.ao dc musiaa (Es.ri6rio)
9001906m - Âiúdldcr d. somriao e d. rluíÍrucão (Ér.riüio)
59138m00 - Oisdbutã dírsmdogrrfca, d. {ôo c dô píúqlamas debtGisao (Êscrilârlo)
58í 1 50m - H@ d. li\.rs (É.riúio)
í9 1 1 10ím - Estdos cimnregraÍcÉ (E6.Íilódo)
731900300 - l,Hitg diÍeb (Er(,ilSíb)
9úíS06m - PrcdrB dr capcbodor dc llldelos. B.qadas . slí hrE§ (Esqtt io)
93'1910'100 - PÍod(r E pílrrccâo (b €*ítb6 o6poíÍlo§ (É.riório)
90019O2m - PÍldl.tao írrErcd (Es{riÉrio}
7319(1200 - PilÍÍocao dê rê.da6 Gs{rilôíjo)
823000ím - Scrlicos do orgâniracao de ÊilEs, cong.!9so3, oe@irEcs ê frsbs (Es{,ittio)

)b..ÍioôRrEiat*r!úU.rrEirü: Diâs Ut6ls: 08:00t00 as 18i0O:00
Sábados: 08;00:00 as 13i00:00

â.!. Tôl &f.ô Fr..ÍÜriôd! (er rll 60 m2

P.rtíflta tlffibq (L.i &ndrurbr L í71 ô 29êÍloc7. t.i tçf€t? ô OlroízOOEl

A€3 ê Caígâ ê Descargâ Eigi&: 0 m2

Orantdâ& ê \agas ds estacirsmeíb êiidai 0 Eoas
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objctivo apresentar os resultados consolidados dc consultas elctrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor ae cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: l610812023 14:26:22

Info es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gcstor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão estor, cli ueA [JI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação c racionalizaçâo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2o14, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nu 8.ó38 de 15, de.ianeiro de 2016.

Razào Social: JGWI ENTRETENIMENTO LTDA
NPJ: 27.41 1.541/0001-69

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidão ori inal no rtal do ór estor, cli ueA Ljl

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIÀ - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

Resultad<l da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori nal no íal do órgão tor, cli ueA LII

Orgào Gcstor: Portal dâ Transparência
Cadastro: Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão gestor, cl ueA LII.

I

I
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Improbidade Admtntstrattva e Inelegtbtlidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/08/2023 às 14:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 27 .411.541/000í -69.

A condenação por atos de improbidâde administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento dâ

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acessê portal do TSE em http:/ldivulgacandconlas tse.jus.bri

Esta certidão é expedida gratuitamentê. Suâ autenticidade pode sêr por meio do número de controle

64DD.067E.D729.D718 no seguinte endêreço: hltpslwr{W-qa1jiqg,_b1/q1p1o-l2içlpde adlúaulqoticâr_ce!-tidao-pbp

Gerado em: 16/08/2023 as 14:25:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111

{
I
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

cadastro de Empresas lnidôneas e de pessoas suspensas de contratar com a
Admistração púbtica do TCE-MT

' DATA DE ATUALTZAç^A. 16t08t2023 13:22

DeclaraÇào de lnirioneictâde

Inâbilitaçâo para o exercício de cargo em comassão e íunção de conÍianÇâ

Declarâçâo de inâdimptênoâ

CPF/CNPJ

ACAO COIV1ERCIO E
16793330000111 SERV|COS DE MOVETS E MT 26t'tu2o18

INFORMATICA LTDA ME

BOSOUE ARTIGOS DE
05688933000.137 ESCRTTORIO E pApELARtA MT 26t10t2018

LTDA
26117657000127 BTX ENGENHARTA EtRELt Mr 07 t12t2022
26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0210612023

OPÊN SAUDE LTDA EM
00643479000.184 LTQUTDACAO EXTRA RJ 13112t201s

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
14144970000175ADM|NtSTRAOORADE sp 13t't2t2o1s

BENEFICIOS LTDA

12e84oosooo185 RE!§EYâ"??X583,3§.r, MÍ 26tiot2o1s

TOTAL DE REGTSTROS: 7

NomelRazão Social UF Data lnicial Dâta Final pÍazo N'
Decisão

26t11t2023 5 ANO(S) 454t2018

26t10t2023 5 ANO(S) 454t2018

3 ANO(S) 642t2022
1 ANO(S) 458t2023

5ANO(S) 858/2019

13t1?t2024 5 ANO(S) 85A2O1s

26t10t2023 5 ANO(S) 45412018

0711212025

42106t2024

13t12t2024

CPF/GNPJ

72458712134

v 662568871.Í5

17400406191

92836445.149

56865350197

65882083915

375445867í 5

Nome/Razão Social

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO

ANDRE LUIZ PRIETO
CINESIO NUNES DE OLIVEIRA
DANIEL GONZAGA CORREA
DOMILSON DE OLIVEIRA
SOUZA

ELSON AMANTINO MACIEL
FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA

Data lnicial

21t11t2A18

21t06t2018

30/08/2019

29t05t2019

02to5t201s

24/01t?018

24t01t2018

01/'t1t2018

30/08i2016

12t02t2021

24t0.1t2018

12102t2021

12t02t2021

3010812019

24t01t20,18

Data Final Prazo

5't t r i Bo 2 1 zo §á E E :ir:§ 3Xlh"*il!r"
52331725187 JAIRO DE LIMA SOUZA

40703193791 JOAOELUTZ FERRETRA

407 031 s37 s i ffi .t,g5 
t= **t,^o

388s274070ô 
É?Êf§Lr # 

rz Go I\í ES

29324262149 LU|Z CARLOS DOS SANTOS
04138822844 MARCEL SOUZA DE CURSI
487 1 5964191 ROSANGELA I\4OURA SILVA

UF

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

RJ

RJ

RJ

21tytm23

21t06t2024

30t0812026

29105t2024

02105t2027

24tO1t2026

24t01t2026

0't t1112026

30t08t2024

12t02t2029

24t01t2026

12t02t2029

12t02t2029

30t08t2026

24t0'U2026

5 ANO(S)

6 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

7 ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S) 482/2018

I ANO(S) 9712016

8 ANO(S) 555t202o

SANO(S) 519t2017

Decisão

508/2018

210t2018
585/20'19

36/2019

40t2019

51912017

51912017

555t2020

555/2020

585/2019

519t2017

MT

MT

MT

TOTAL DE REGTSTROS: 16
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CPF/CNPJ Nome/Razâo Social UF Data lnicial

34346538720 SERGTO DE MOURASOETRO RJ 12102t2021

TOTAL DE REGISÍROS: 16

Data Final

1210212029

Prazo Oecisão
8 ANO(S) 555/2020

CPF/CNPJ

01496189132

62199765172

71510206í 91

7576480ô100

01139493167

41203356153

97721786134

015158671 37

39656756134

67709044204

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo Decisão

5 ANO(S) 4ol201919/06/20r 9

211A9t2018

14t11t2018

22t04t2015

1Al10t2018

14t06t2019

22104t2019

14t06t2019

21t09t2018

06t12t2018

REGISTROS: í 0

19to6t2024

2110912023

14t11t2023

?2to4t2024

18110t2023

14106t2024

2210412024

14t06t2024

21t09t2023

05t1212023

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT

EDSON FERREIRA DE
§IQUEIRA MT

EDUARDO PEREIRA MT

GERALDOKAUNDAASSUINE MT

JOAO PAULO NASCIMENTO
GONCALVES GO

LUIS FERNANDO WÍLKE MT

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA SILVA MT

RIZZA SOUSA MATOS MT

SEBASTIAO MENDES DA
SILVA SP

SIDINEI DA CRUZ MT

TOTAL DE

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

4 ANo(S)

4st2018

108t2018

512019

66t2018

43t2019

412019

4212019

55/2018

r2t2a18



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01-6Í,1-516/000í-99

AVENIDA VALOIR MASUÍTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 21t2023 -lL 0i''tL
111t2023

103t2023

21108t2023

Folhar 1/1

OBJETO DA LICITACÂO:

Contratação de empíesa para preslação de serviço de evento cultural do tipo êpresentâçâo ârtlstica musical - show de nÍvêl necional,
com os artistâs "JOÁO BOSCO E GABRIEL', para atender as íestividades do "2ô Festival de Pescâ Esportiva de Campos de Júlio" no
dia 0?,0912023, em alendimento eo Termo de Convênio n' 1361/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL
com contrapartida dâ Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NT.

Ao(s) 21 de Agosto de 2023, às 16140 horas, na sede dê(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI\,POS DE JULIO , reuniÍam-sê os
membros da Comissão de Licilação, desiginada pelâ(o) Dêcrelo f 0912023, para julgamento dâs propostas de prê@ das proponentes
habilitadas pârâ foÍnecimento e/ou execuÇâo dos itens descritos no Processo Lrcitatório no 103/2023, LicitaÉo n" 2112023 - ll, na modalidade
de lnexigibiladâde de Licitâção-

lniciâlmente procedeu-se â leitura do teor das propostas pâra estudo e análise dê preço e outros fatores previstos no edital. Logo após iúlgádasas prcpostas, a cornissão emit u o pârecer discriminãndo o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

48

Parecer da Comissâo

PaÍticlpante: 7224 - JGWI ENTRETENIÍ||ENTO LTOA

llem Especúrcaçào

1 Serviço de Apresentação Artística l\,lusical de Nívêl
Nacional

lnexigibilidade de licitação reelizada corn base na redação do art 25. lll, da Lei Federâl no 8.666/93. têndo por objeto
a contratação de profissional-do seloí anistico paê @alizaçáo de apresentâção artistica musicâl (show) dê nÍvel
nacrona, com os artistâs "JOAO BOSCO E GABRIÊ1, 

^o 
dià 0210912023, nas festividades do 2o Festival de Pesca

Esportiva dê Campos de Jú|o" em atend mênto ao Termo de Convênio n" 1361/2023, firmado com o Estado de Mato
Grosso, por lntêrmédio da SECEL, com contÍêpartida do Município de Câmpos de Júlio - [.4T. O pregente procêsso de
rnexigibilidade de licitação fo rnstruido com base na redação do ai.26 da Lei Federal no 8.666/93, bem como pela
apresênlaçáo dã documentação juridico-Íiscal prevista nos art.27 ê seguintes, rêgularmenle apresentadas pêlo
proponenle. Em análise dos documenlos epresenlados pêla SecÍetadâ Municipâldê Cultura, Esporte e Íurismo, íacou
mnstatado que â empresa JGWI Entretenimento LTDA, CNPJ/MF n" 27.41 1 .541/0001-69, é representante exclusivo
dos artistas JOÂO BOSCO E GABRIEL, conforme carta de exclus vrdade. Adêmais, o valor proposto se coadunâ com
o valor contratado em oltros mun cípios e evenlos, conforme notas fiscais carreadas ao processo.

Un.Med

UN

Otde Colada

1,00

Desconto

0,0000

Preço Íotal

120.000,00

N4arca Prêço Unitário 
I

120.000,00

Total do Particlpahtê ---->
Tolal Geral ----------->

al íoi assinada a presente ata pela Comissâo de Liciiação e pelos

de 2023

120.000,00

120.000,00

\,/ Nada mais havendo a tratar, Íoi encerrada a reunião de ju
representantês das proponentês.

Campos de Júli

coMlssÂo:

Eric Rodrigo Pettenan

Nâdia TâlalNejem

Michele Ouane Mailho Bâtistelo

Derci Rodrigo TeixeiÍa

Josiáne Gineli dos Santos

" Prêsidente da Comissão de Licitação

- Membro

- Membo

- Membro

- Membro

PÍocesso Administrativo:
Processo de Licltação:

Data do Processo:

<.

t)



tNEXtGtBtLtOADE DE LtC|TAÇÃO

Nr.: 21t2023 - 
hí, f.! t : a

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í"99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos dê Júlio - MT

Procêsso Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Procêsso:

111t2023

'1o3t2023

21t08t2023

Folhâ: 1/1

ATA oE REUNIÃo oA coMIsSÃo DE LIcITAcÃo
Número da ATA: / íSêouência:2)

oBJETo DA LIcITAcÀo:

Conlralação de empresa para preslação de seNiço de evento culluÍâl do tipo aprêsêntação ertístice musical - sholy de nível nacional,
com os arlistas "JOAO BOSCO E GABRIEL', pâra etênder as festividadês do "2o Festivalde Pesca Esportiva de Campos de Júlio'no dia
02/09/2023, em atendimênto ao lermo de Convênio no 1361/2023, íirmado com o Estado de Mato Gíosso, por intermédio dâ SECEL com
contrapâdida dâ Preíeiturâ Municipalde Campos de Jútio - MT.

RECURSOS: Nào houve recursos nÊm a intenÇão de

Campos de Júlio, 21
coMrssÃo:

E.ic Rodrigo Pêttenan

Nãdia Talál Nejem

Michele 0uartê Mâilho Batistelo

0arci Rodrigo Íeixeirâ

Josiâne Ginêli dos Santos

mais havendo a consignar, foi lavrada a presentê ata.

de 2023

- Presidenlo da Comissão dê Licitação

- Membro

- Membro

- MeÍnbro

- Mêmbro

jtu
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

O MUNIcíPlO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prêfeitura Municipal, pessoa juridica de direito

público interno, inscrila no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sedê à Avenida Valdir Masutli, no 779W,

Loteamento Bom Jârdim, nesta cidade, nestê ato represenlada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Permeggiani,

doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa JGW Entrêtenimento LTDA, pêssoa iurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 27.41 1.541/0001-69, com sede à Avenida E no 1470, Jardim Goiás,

Goiânia- GO, CEP 74.810.-030, neste ato represenlada por sua procuradorâ, Sra. IVANY AGUILAR GODINHO,

brasileiro, empresáÍio, porladora da CNH n" 015XXXXXXX9 DETRAN M/G, inscrita no CPF/MF sob o no

51gXXXXXX72, doÍavante denominada de CONTRATADA, âcordam procedeÍ ao pÍesente conlrato, nos termos do

Procêsso Adminislralivo n' '11112023, Processo de Compra no 10312023, atendendo as condiçóes previstas na Lei

Federal no 8.666/93, e mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas.

í.1 Pelo presente termo, contrate-se a pÍestação de serviços, pela conlÍâtadâ, de apresentâção ârtistica musical -
show de nivel nacional, com os artistas "JOÃO BOSCO E GABRIEL', para atender as festividades do "2o Festival

de Pescá Esporliva de Campos de Júlio" no dia 02ligl2o23 em atendimento ao Termo de Convênio no í361/2023,

Íirmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL e contra partida da pÍefêitura Municipal de

Campos de Júlio-MT, conÍorme as condiçóes estabelecidas nesle contrato, bem como na proposta apresentada

pela Conlratada.

2.1 A lavratura do presente conlrato decorre do Processo AdministÍativo no 11112023, Processo de CompÍa no

lOSl2O23,lnexigibilidade de LicilacÂo no 2112023, reãlizados com base na Lei Federal n" 8.666/93.

2.2 Fazem partê deste instrumênlo, como se nele eslivessem transcÍitas, as condições estabelecidas no Termo de

Referência e na proposta da Contratada.

3.í O presente contrato tem como regime a empreitâda por preço global, nos termos do processo respectivo ê da

Cláusula lV.

4.í Pela entÍega do objeto deste Contrato, a Contrâtantê pagará à Conúatada a importância global dê R$

í20.000,00 (cento e vinte mil reais):

4.2 O pâgamento será efetuado até o 10" dia útil após a realizaÉo do êvento e apôs conÍirmâdo recebimento do

vâlor do convenio em conta especifica, mediantê apresêntação de Nota Fiscâl devidamente atestadâ por seÍvidor

designado, desde que os sêrviços tenham sido realizados conÍorme o pactuado.

4.3 Os pagamentos seráo realizados em moedã corrente, através de Ordem Bancária/TransfeÍência Bancária, em

favor da Contratada, na conta correntê no 466654, Agêncie 2132, Banco Bradesco sendo obrigâtória a

veriÍicação, antes do pagamento, da comprovaçáo de regularidade fiscal e trabâlhista.

- DO OBJETO

I - OO AMPARO LEGAL

III . DO REGIME DE FORNECIMENTO

IV - OO VALOR DA E IENÍO
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4.4 A contratada dêverá zelâr pêlo âdimplemenlo de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visândo

manter sua Íegularidade Íiscal e tÍabâlhista, condiÇáo sem a qual não será possivel o pagamento da Nota Fiscâl

apresenlada.

4.5 Após Íecebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgáo receb€dor (contratante), procêderá na consulta das

certidóês dê regularidade Íiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irÍegularidades ou

documentações indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contralada.

4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido de alguma formâ

pãrâ tanto, Íca convencionado que os encargos moÍatórios devidos pelâ PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, entre o término do prazo referido no item 4.2 e a dãtâ do efetivo pagamento da nota fscal/fatura, a serem

incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratôrios

N = Número de dias entre a dâta previstâ pâra o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcêlâ em atraso;

I = lndice de compensâção financeira = 0,00016438, assim apurâdo:

l=i/365 l=6/100/3ô5 l= 0,0001ô438

onde i = taxa percentual ânuâl no valor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contratação seráo suporiadas pelas seguintes dotaçóes do Municipio de

Campos de Júlio - MT:

Órgáo: 09 - Secretâria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 03 - Oepartamento de Turismo;

Poeto Atividade: 1.068 - Festival de Pesca Esportiva;

Centro de Custo: 9301 - Festival de Pesca Esportiva;

Dotaçáo: 590/2023 -
Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;

4.8 Havendo erro na apÍesenlâção da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidaÉo da despêsa, o

pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pâgamento iniciar-se-á após a comprovâção da regularizaÉo da situação, não acarráando qualqueÍ ônus

para a ContÍatante.

4.9 A Prêfeitura suplementará a dotaÇáo orçamentária, previsla no item anterior deste instrumenlo, sempre que

houvêr necessidade, pãra o fiêl cumprimento das obrigações ora assumidas.

4.10 Os valores serão fixos durante a vigência do contrato.

5.í O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura, ou seja,

de XXiXX/2023 a XWXN2O24.

5.2 O objeto contratado deverá ser enlregue na data de 02/09/2023, com inicio previsto para 21h30, em evênto

alusivo â comemoraçáo do "2o Festival de Pesca EspoÍtiva de Campos de Júlio", no Município de Campos dê Júlio

- MT.

LAV-DA ENTREGA DO OBJETO
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5.3 A apresentação artística terá duração de 01h40 (uma hora e quarenta minutos).

5.4 A escolha do repertórlo da apÍesentação é de Íesponsabilidâde dos ârtistas e de suâ esquipe.

5.5 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsâbilidade dâ contralada no Município de Campos

de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de ReÍerência e neste crntrato.

5,6 A empresa contratada deverá arcar com as despesas abaixo relacionadas:

e) Transporte para os artistas e equipe:

b) Transporte de equipamentos;

c) Câché dos artistas e equipe:

5.7 Local do êvento sêrá BâlnêáÍio Lago Segredo, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000

CLAUSULA VI . DAS OBRIGAçÕES

6.í CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto,

6.í,2 lnformaÍ ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a
execuçáo do serviçoi

6.í.3 Prestar as informações e os esclarecimenlos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto
pactuado,

6.í.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento do objeto,
solicitando esclârecimêntos ê possivel ressârcimento;

6.1.5 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - NIT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do fornecimento, sob pena das sançóes
administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçÕes legais.

6.1.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, ou falhas na realizaçâo dÕ

mesmo, aponlando âs Íazões, quando for o câso, dâs suas não-adequações aos termos contratuais;

6.1.7 Proporcionar as condiÇÕes para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.1.8 Fornecer Estrutura necessária para realizaÇão do serviço, tais como, palco, sonorizaÇâo, iluminação,
geradores, espaço adequado parâ realizaçáo o evento,

6.1.9 Providênciar a emissáo da Licenças (alvarás) municipâl e estaduâl para realizações do
evento.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.2.í. Fornecer os serviÇos objeto desta contratação, correndo por sua inteiÍa conta e risco, todas as
despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de
trabalho de seus empregados, indenizaçóes trâbalhistas, inclusive as apuradâs pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a flrmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em
vigor, bem como indenizaÇões por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
principalmente relativos à regularidade Íiscal, dê modo que as cêrtidões dêvêm estar válidas ou mesmo renovadas,
durante o periodo de contrataçáo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo

CONTRATANTE dentro do prazo de execução.
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6.2.3. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscais
do contrato êm câso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitaÇÕes da CONTRATANTE.

6.2.4 Prestar ôs serviços conforme as especiÍicaçóes constantes desse Termo de Referênciã, cumprindo
o Prazo eslabelecido;

6.2.5 Providenciar imediata correÇâo de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - l\4T, referentes às condiÇões firmadas nêste Termo de Referência;

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aíigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentâÉo de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

6.2.8 Ressârcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou
a terceiros, provocados por inêficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes assumidas;

6-2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,
previdênciários e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobrança postêrior da
Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MTi

6.2.í0 Comunicar à Prefeitura do l\runicípio de Campos de Júlio - [/ÍT, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo,

6.2.1í Abster-se de veiculâÍ publicidâde ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste
Termo de Referência, sem previâ autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

6.2.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos
ou fatos noticiados que a envolvam, indêpendentemente de solicitaçáo,

6.2,13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

6.2.14 Emitir cêÍtidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Rêcêita
Estadual (SeÍaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (êmitida no municipio do fornecedor), trabalhistâ
e Certiflcado de Regularidade perante o FGTS;

6.2.15 Responsãbilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçôes se
obriga a atender;

6.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da PrefeituÍâ do Município de Câmpos dê Júlio - NIT na
execuçáo do serviço seráo ressarcidos pelo fornecedoÍ, salvo justificativa comprovada, que deverá responsâbilizar-
se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos ê indiretos, inclusive despesas decoÍrentes
de dânos, ocorridos por culpâ sua ou de qualquer de seus empregados e pÍepostos, obrigando-se, por quaisquer
responsabilidadês decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força
da Lei, ligadas ao cumprimênto do Termo de Referência ê da Nota de Empenho.

6.2.'17 Após assinâtura do contrato, autorizaÍ a Contratânte o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para flns de divulgação do evento a ser realizado,
bem como, as imâgens e sons da apresentação em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em rys, live, redes
sociâis, rádios, folders e cartazes);

CLAUSULA VII _ DAS SANÇOES

Lr.5 ol
't
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7.í Na hipótese de o fomecedor inadimplir as obrigaçÕes assumidas, no todo ou em parte, ÍicâÍá sujeita às

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes lermos:

7.1.1 Pelo descumprimenlo total da obrigação assumida, carâclerizado pela recusa do fornecedor

em assinar o contrato, aceltar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no pÍazo

estabelecido, ressalvados os câsos previstos em lei, devidamente iníormados e aceitos:

a) multa de dez poÍ cento sobre o valor constante dâ nota de empenho ou contratoi

b) Multa moratória de 100% (cem por cênto) sobrê o valor integÍal dos serviços não

executados nas datas estipuladas, cujo recolhimento devêrá ser efetuado no prãzo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÇão íeita pelo Municipio de Campos de Júlio _ MT;

c) Multa compensatôria equivalente ao vâlor integral das despesas realizadas pelo Municipio

no caso de não execução dos serviÇos pela contratada nas dalas estipuladas, cujo
recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úleis. contados
intimação fêita pelo Municipio de Campos de Júlio - [IT;

7.í.2 Por atraso injustiÍicado no cumprimento dê contrato de fomecimenlol

a) multa dê 0,5% (mêio por cento), por diâ útil de atraso, sobre o valor da prêstação em atraso
até o décimo dia;

b) rescisáo unilateral do contrato após o dêcimo dia de alrâso.

7.í.3 Por inexecuÉo parcial ou execução irregular do contrato dê Íornecimento ou de prestação de
serviço:

e) advertência, por escrito, nas Íâllas levesi

b) multa de 10% (dez por cenlo) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou dâ

totalidade do fornecimento ou serviço náo executado pelo fomecedoÍi

c) suspensão temporária de participar de licitâção e impedimenlo de contratar com a
administração pública municipal por prazo não superior â 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública

municipâI, enquânto perduÍarem os motivos determinanles da puniÉo ou alé quê seja
promovida a reabilitaçáo perântê a própriâ autoridadê que aplicou â penalidade.

7.í.4 As sançóes previstas neste subitem poderáo ser aplicâdas cumulativamênte.

7.2 A penalidade prevjsta na alínea "b" do subitem 10.'1.3, podeÍá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as sanÇões prêvistas nâs alíneâs,,a',,,'c'ê,'d,', sem prejuizo da rescisão unilateral do
instrumênlo de aiuste por qualquer das hipóteses prêscritas nos aíigos 77 a go da Lei no g.666, de 19gg.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicâçáo de penalidadê dê suspensão temporáía de participaÇáo em
licitaÇão ou impedimento de contratar com â administraçâo de até cinco anos e descÍedenciamênto do Registrô
Cadastral da Administração, o licitânte que apresentar documentação falsa, não mantiveÍ a proposta e @meter
fraude Íiscal, sem prejuizo dâs demais cominaçôes legais, nos termos da Lei n. 10.520, de 2002.
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7.4 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste arligo, no prazo estabelecido, ensêjará

lambém a aplicaçào da pêna de suspensáo temporária de participação em licitâção ou impêdimento de contratar

com a administração, enquanto nâo adimplida a obrigaçáo.

7.5 A aplicaçáo das penalidâdês previstas nas alinêas "c" e "d" do subitem '10.1.3, será de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte,

podendo a reabilitação ser concedida mediantê ressârcimento dos prejuizos causâdos e após decorrido o prazo dê

sanção mínima de dois anos.

7.6 Fica garantido ao fornecêdor o direito prévio da cilâçáo ê dê ampla deÍesa. no respeclivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicação.

7.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriâmente anotadas no registro cadastral dos fomecedores

mantido pela Administração.

7.8 As imporlâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conla do Tesouro do Município.

8.1 A rescisão do presente Contrato podeÍá ser:

a) a Contratada náo cumprir com as datas estipuladas, sem justiÍicátiva aceita pela Contratante:

b) a Contratada, sem prévia autorizaÉo da Contratante, cedeÍ o presente contrato, no todo ou em parte:

c) a Contralada atrasar poÍ mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários seÍão estipulados

pela Secretaria Municipal Cultura. EspoÍte e Turismo:

d) a Contratada não atender às exigências da Contratante relativamente a defêitos ou imperíeiçóes dos

serviços:

e) a Contratada deixar de cumprir qualquer cláusula, condiçóês ou obrigaçÕes pÍevista nesse @ntrato ou

dele decorrente:

0 ocorrer qualquer um dos motivos reÍeridos no Capitulo lll, seção V dâ Lei n. 8.666/93.

8.2 a Contratada reconhece os direitos da ContÍatante em caso de rescisáo administrativa prevista no artigo 77 da

Lei n. 8.666/93;

8.3. A rescisão deste contrato de forma unilateral acanetará, sem píejuizos da exigibilidadê de débitos anleriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas impostas e demais cominâçóes eslabelecidas neste instrumento, as

seguintes consequências:

a) assunçâo imediata do objeto do conlrato, no estado e local em que se encontrar, por ato píóprio da

Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, êquipâmentos, material e pessoal empregados na

execução do contrato, necêssários à sua continuidade, na íorma do inciso V do artigo 58 dâ Lei n0. 8.666/93;

c) aplicação das multas e cobrança de indenizaçõês ao êrário municipal, conforme o caso;

d) retenção dos crêditos decorrentes do contrato atê o limite dos prejuizos causados à AdministraÉo.

8.4. A rescisáo contratual poderá ainda ocorrer nos casos e íormâs previstos nos artigos 78 e 79 da Lêi n

8.ôô6/93.

9.'l Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato nào previsto neste Contrato, os chamados casos

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislaÇão e demais normas

[õúusuüVrrL- DOS CASOS DE RESC

oos cAsos oMts§os
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reguladoras da matéria, em especiâl a Lei Fêderâl no 8.666/93, aplicando-sê suplêtivamente, quando for o caso, os

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito

Privado.

í0.í A ContÍatâdâ deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por elâ

assumidas, todâs as condiÇôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente

instrumento contratual.

CLAUSULÁ XII . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

íí.'l O fornecamento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para êsse

Íim pela autoridade competente, na condiÇão de representante do Município de Campos de Júlio - NrT.

í2.1 O Municipio de Campos de Júlio - lVlT encaminhârá para publicâçáo o extrato deste Contrato no Diário OÍicial

dos lvlunicípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

í3.í Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, â Contrâtâda somente poderá subcontralar o

fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratânte, ficando, neste caso, solidariâmente responsável

perante â Contratante pêlo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos falos e atos a

ela imputáveis.

14.1 PaÍa dirimir quaisquer questóês decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será

competente o Foro da Comarca de ComodoÍo - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

sêja.

'í4.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado ô presente instrumenlo em 02 (duas) vias de

igual teor e forma que, lido e achâdo conforme pelâs Partes, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023

CLAUSULA XIII

cúusulA xrv - DAs DlsposrÇôEs GÊRArs

xv - Do FoRo

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prêfeito Munlcipal

CONTRATANTE

CLÁUSULA X _ DA MANUTEÍ,IÇÀO DAS CÓNDIÇÔES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAçÃO
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JGWI ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ/MF: 27 .41 1.541 t0001 -69

Por IVANY AGUILAR GODINHO

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 01.6í,í.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 . Campos de Júlio - MT

0í'')íi 5

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Modalidade:

Número da Licitaçâo;

Data do Processo:

Data da Abertura dãs Propostas:

Hora da AbertuÍa das Proposlas:

111t2023

10312023

lnexigibilidade de Licitaçâo

21t2023-tL

21108t2023

21108t2023

'16:40

Nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei Nr. 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores, examinamos os termos
e documentos reÍerentes â abertura do presente processo licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documenlos preliminares, obedeceu o determinado pela refe-
rida legislaÇáo.

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando pelo prossegui-
mento desle procêsso licitatório, em seus demais tramites legais.

Barbolo r''
Jurid,,:ra'

N" 071 de:3/01'
M3tíi(Lrl3

Campos de Júlio,

Assrnaturâ do Responsável

F;;l

PARECER JURÍDICO

a



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.5'16/0001-99

AVENIDÂ VÂLDIR MÂSUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Cempos dê Júlio - MT

INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nr.: 2'l12023 - lL

tJ.
Processo NÍ.: 10312023
Data: 2110812023

Falf,a:112

Fornêcêdor:
Endercço:
Cidade:

CNPJ:

JGWI ENTREÍENIMENTO LTDA
AV E. ,1470. QUADRAB2g-A
Goiânia - GO

27 .4't't .541 t0001 -69

Código: 7224

ED

lnscriçáo Eslâdual

Objeto da Comprã ConlÉtação de emprêsã para prestaçáo de sêrviço de evento culturâl do tipo apresentaçào aatÍstica musjcal - show dê
nível nacional, com os aítislas "JOÁO BOSCO E GABRIEL", para alêndêr as íêstividades do '2o Feslival de Pesca
Esportive de Campos de Júlio" no dia 02109/2023, em âiendimento ao Íermo de Convênio no 1361/2023, Iirmâdo com o
Estado dê Malo Grosso, por rntermedlo da SECEL com contrapartida dâ Prefêiturâ Municipal de Campos dê Júlio - MT.

ITENS

Itêm
1

Quantidade
100

Unid
UN

EspêciÍicaçào
Serviço de Aprêsentação Artistica M!sicalde Nível Nacional (02-04-5096)

U

FUNDAMENTO LEGAL:

Artiqo 25 de Lei 8.666/93 - É inexiqível a licitacão quando houver inviabilidade de competição.

lll - para contratâção de profissional de qualquer setoÍ artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

lnexigibilidade de licitação realizada com base na redaÇão do art.25, lll, da Lei Federal no 8.666/93, tendo poÍ
objeto a contratação de proÍissional do selor artÍstrco para reaÍização de apresentação artística musicâl (show)de
nÍvel nacional, com os ârtistas "JOÃO BOSCO E GABRIEL, no dia 02/09/2023, nas festividades do 20 Festival de
Pesca Esportiva de Campos de Júlio" em atendimento ao Termo de Convênio no 1361/2023, Ílrmado com o Éstado
de Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapartida do Municipio de Campos de Júlio - MT.
O presente processo de inexigibilidade de licitação foi instruído com base na Íedaçáo do ârt. 26 da Lei Federal no
8.666/93, bem como pela apresentaçáo da documentaçáo juridico-fiscal prevista nos art. 27 e seguintes.
regularmente apresentadas pelo proponente.
Em ânálise dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, Íicou
constatado que a empresa JGWI Entretenimênto LTDA, CNPJ/N.4F no 27.4'11.541/0001-69, é reprêsentante
exclusivo dos artistas JOÃO BOSCO E GABRiEL, conÍorme carta de exclusivadade, Ademais, o valor proposto se
coaduna com o valor contratado em outros municípios e eventos, conforme notas íscâis carreadas ao processo.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

lnexigibilidade de licitação realizada com base na redaÇão do art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666i93, tendo por
objeto a contratação de profissional do setor artístico para realizaçáo de apresentação artística musical (show) de
nível nacional, com os artistas "JOÃO BOSCO E GABRIEL, no dia 02/09/2023, nas Íestividades do 20 Festival de
Pesca Espoítiva dê Campos dê Júlio" em atendimenlo ao Termo de Convênio no 1361/2023, firmado com o Estado
de Mato Grosso, por jntermédio da SECEL, com contrapartida do Nrunicípio de Campos de Júlio - l\rT.
O presente processo de inexigibilidadê dê IicitaÇáo foi instruÍdo com base na redação do ai.26 da Lei Federal no

8.666/93, bem como pela apresentaçào da documentação jurídico-fiscal previsla nos ârt. 27 e seguintes,
regularmente apresentadas pelo proponente.
Em análise dos documêntos apresentados pelâ Sêcretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, ficou
constatado que a empresa JGWI Entreteoimento LTDA, CNPJ/MF no 27.41 1 .54'l /0001-69, é representante
exclusivo dos artistas JOAO BOSCO E GABRIÉL, conÍorme carta de exclusividade. Ademais, o valor proposto se
coaduna com o valor contratado em outros municípios e eventos, conforme notas fiscais carreadas ao processo.

JUSTIFICATIVA



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/0001-99
AVENIDÂ VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITA§ÂO--- N;' iitioz{-n Dí ^

Processo Nr.: 10312023
oata: 2110812023

Folf,a:212

ô0

Campos de Júlio, 21 dê Agosto de 2023

Eric Rodrigo Petten idente da CL

DESPAC O FINAL:

De acordo com as justiÍicativas e Íundamentações apresentadas e, levando-se em mnsideração os termos do pârecer
jurídico, expedido pelâ Assessoria Jurídicâ, RATIFICO e AUTORIZO â realização da despesa por lnexigibilidade de

Licitãção, em conformidade com o ârt. 26 da Lei 8.666/93 e altêrações posteriores.

lrineu Mârcos Parmeggiâni - Prefeito Municipal

Valor da Despesa: í 20.000,00 (cento e vinte mil e reais)

Paqamento.........: 10 dias; conÍorme termo de reÍerência

l. iI

'1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ; 01 .6í 4.516/000'1-99

AVENIOA VALOIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 783'19400 - Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO

Nr.: 2112023 - tL 1l n

Procêsso Administrativo:

Procêsso do Licitaçâo:

Datâ do Processo:

11112023

103/2023

21t0at2023

Folha: 1/1

bI

TERMO DE ADJUDICACÂO DE PROCESSo LICITATÓRIO

O(a) PreÍeito lúunicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das alribuiÇões que lhe sáo coníeridas pela legislação em
vigor, especialmente pelâ Lei Nr. 8.666/93 e alterâçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo exârado pela Comissão de
LicitaçôBs, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitaçâo nestes termos

a ) Processo Nr.: 10312023

b ) Licitação Nr.: 2'112023-lL

c ) Módalidade: lnexigibilidade de Licitação

d ) Data Homologaçào: 2110812023

e ) Data dâ Adjudicação:

Í ) Objeto da Licitação

g ) Fornecedores e ltens Vencedores

. 007224 - JGWI ENTRETENIMENTO LTDA

v 02 - AutorizaÍ â emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotação(ões): 1.068.3.3.90 39.00.00.00.00 (590) sâldo: 398.200 00

Sequência: 0

Conkataçâo de empresa pâra prêslação de serviÇo de êvento culturâldo tipo apresentâção ârtísticâ
musicel - show de n,vel nacionâ|, com os artistâs "JOÀO BOSCO E GABRIEL-, pârâ âtender as
fêstividades do "20 Fêst val dê Pêsca Esportiva de Campos do Júlio' no dia 0210912023, em
atênd mênlo âo Teímo dê Convênio no 1361/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por
intermédio da SECEL com contrâpaíida da PreÍêilura Municipál de Campos de Júlio - MÍ

(om RêaB R$)

Qtde dê ltens Média Descto (%) Totaldos ltens

0,0000 't20.000.00

120.000,00

lrineu Maícos Parmeggiani - Preleito Municipâl

I

1

1



CNPJ: 0'1.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C-E.P: 783í9-000 - Campos de Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO

NÍ.t 2112023 - lL

Prôcêssô Administrâtivo:

Processo de Licitação:

Oata do Processoi

11'1t2023

103t2023

2'ltolt2023

Folhâi 1/1

b L

TERMO DE HOMOLOGACÃO OE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefêito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislâçáo em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçáo nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitâção Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Datâ Homologação

e ) Objêto dâ Licitação

103t2023

2112023-tL

lnexigibilidade de Licitação

?1t0812023
Contratação de êmpresa para preslação dê serviço de evento cullural do tipo ápresentaÇào artistica
musical- showde nívêl nacional. com os aÍtistas'!oÃo Bosco E GABRIEL', pâra atonder as
fêstividades do "2o Festival de Pesca Esporliva de Câmpos dô Júlio" no dia 0210912023, en atêndimento ao
Termo de Convênio no 1361/2023, íirmado com o Estrado de Máto Grosso, por intêrmédio da SECEL com
côntrapârlida da Pr€feilura Municipal dê Campos de Júlio - l/I

f ) Fomecedores e ltens declarados Vencedores (cfê. cotação)
(êm Rêais R5)

Qtde de ltens Média Descto í%) Tolaldos ltens

.007224 . JGWI ENTRETENII\4ENÍO LTDA 0,0000 120.000,00

120.000,00

lrineu Parmeggiani - Preíeito Municipâl
CaÍÍrpos de Júlio, 2'1 de Agosto de 2023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

1

1



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO OI ?I, ÍJ 3 '

wwv.camPosderullo.mt.Pt'b t

ExrRATo DE TERMo oE RAT|FtcAÇÃo DE tNExtctBtLtDADE DE LtctrAÇÃo N" 2í12023

O Presidente da Comissáo Permanente de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto n0 09/2023, torna público, para conhecimentos dos intêressados, a contrataçào abaixo:

Objêto: ContÍatâção de empresa para apresentação de sêrviço de evenlo culturâl do tipo

apresentâÉo artística musicâl - show de nível nacional, com o artista "JOÂO BOSCO E

GABRIEL', para atender as festividades do "2o Festival de pesca Esportiva dê Campos de

Júlio' no dia 0210912023. em atendimento ao Termo de Convênio no1361/2023, firmado com

o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapaÍtida da PÍefeitura de

Campos de

Contratado ento LTDA CNP Nô 27.41 1.541/0001-69

Funda

Vincula Administrativo no 11112023 e

P

Fica ratificada pêlo

no procedimento licitatório,

conÍorme despacho exaÍado

o parecer jurídico respectivo,

de acordo com o aÍt art 25, lll,

Campos de Júlio - MT, 23 de

ruuo
Semeond n

Presidente da Comissâo de LicitâÉo

Dêcreto no 09/2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

"lwN,,

Valor qlobal: R§ 120 000 00

25, lll dâ

rgrt

no 103/2023

1ã
úunicipâl a lnêxigibrlidade de

com a justiÍicativa

Ler Federal no 8.666/9

gll)



24 de Agosto de 2023 ' Jornal oÍicial Elêtrônico do§ Municlpios do Eslado dê Mâto Grosso ' ANo xvlll I N'4.305

Vinculação: lnexigibilidâde de Licilaçào n" 2212023, Procêsso Admin;stra-

tivo no 1122023 e Processo de Compra n0 104/2023.

Ficâ ratiíicada pelo Prefeito lúunicipala lhexiglbilidade de Licitação em te-

la, conforme despacho exârado no pÍocedimento lcrlatóro, eír consonân-

cia com a jusliÍicativa âp.€sentâda e com o parecêr jurídico respêctivo. de

acoÍdo com o an. ãrt. 25, lll, da Lei Fêdêral no 8.666/9.

Cârnpos dE Júlio - MT, 23 de âgosto dê 2023.

Eric Rodrigo Pêttenan

Presidente dâ Comissão de Licitaçáo

Decrêto n. 0912023

LEt N". í.772, OE 23 DE AGOSTO OE 2023.

ACRESCENTA AçÔES AO PLANO PLURIANUÀ1, À LEI DE DIRETRI.

ZES ORçAMENTÁRIAS E À LEI DO ORçAiIENÍO ANUAL PARA O

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023, POR FONTE OE RECURSO ESPE-

clFrcA, ATÉ o LHITE DE R$ 2oo.ooO,OO E DÁ OUTRAS PROVIOÊNCI.

AS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeito do [,lunicípio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas âtribuiçôes legâis, faz saber

que a Câmara Legislativa À.'lonicipal aprovou e ele sânciona e promulqa a

sêguinle leli

AÍt, ío Fica o Executivo lvlunicipal autorizâdo ê acrescentar crédito adicio-

nâl€speclal ao orçameôto geral do munioípio, previslo na Lei no 1 590, d€

22 dê novembro de 2022. no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais),

para o exêrcicio Íinanceiro vigentê, coníorme se especiÍlca a seguir:

ÓRGÃO: íl - S6crêtaria Mun de rdgric,, Pecuári. e Meio Ambiêntê

UNIDADE: 01 - Depanamento AgÍopecuá.io

PROJETO: í.010 lncentivo e Pâíceria com âs Organizagoes da Sociedê_

de Civil para Râlização da Expojúlio

ELEMENTO:

3.3.90.39.00.00.01.0701 R$ 200.000.00

Tot.l da Sup16môntâção R$ 200.000.00

Arl.2o Para âtehdimento euê trata o artioo píimeiro serão utilizâdos rccur-

sos provenlêntes dô excesso de arrecadação por fontê de rêcuíso especi_

fica, provenientes de repasse do Governo do Eslado de Mâto Grosso, poí

intermédio dâ Secretariâ de Estado de Cullura, Esporte e Lazêr - SECEL,

através do Têrmo de Convênio no 119í/2023, na ordem dê R$ 200.000.00
(duzentos mil reais), com objetivo dê reâlizaçâo da Expojúlio 2023

Art,3o Ficam inaltôradas as demâis disposições do Anexo ll do Plano Plu-

íianualê dâ Lêidê Direrr,zes Oíçaínenráriâs.

Art.4o Essa lei entrâ em vigoí na data dê suâ publicaçáo.

Câmpos de Júlio, 23 de agosto de 2023.

|RNEU UARCOS PARMEGGIANI

Prcftlto d6 C.mpos de Júlio/MT

EXTRAÍO DE TERMO DE RATIFICAçÂO DE INEXIGIBILIDADE DE
LlclrAÇAo N" 2íi2023

EXTRATO DE TERMO DE RAÍIFICAçÃO DE INEXIGIBILIOADE OE LI-

crAçÃo ri" 2í12023

O Prêsidênte dâ Comissáo Permanente de LicitaÇào da PreÍeiturâ Munl-

cipald€ Campos de Júlio - À,1T, nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna

piblico, para conhêcimentos dos interessados, a conlratação âbêixol

Objeto: Contratâção de empresa paÍâ apresêntação de serviço de evento

cultural do tipo apresentaçáo artisticâ musical - show de nível nacional,

com o artistâ "JOÃO BOSCO E GABRIEL', para alende. as íestividades

do '20 Feslrvalde pescê Ésportivâ do Campos de Júlio" no dia 02109/2023,

em âtendimento ao Termo de Convênio no1361/2023, firmado com o Esta-

do de Mato Grosso, por rntermédio da SECEL, com contrapaítida da Pre-

íertura de Campos de Júlio - MT.

Contratado: JGWI Enlretenimênto LTDA,CNPJ/MF Nô 27.411.5411

0001-69.

Valor global: RS 120.000,00.

Fundâmento Lêgal: art. 25, lll, da Lêi Fêdoral no 8.666/93.

Vinculação: lnexigibilidâde dê L,icitaçáo n' 21 12023, Procêsso Adminlstra-

lilia no 11112023 e Prccêsso de Comprâ nô 103/2023.

Fica ralificada pelo PreÍeito l\,4unicipêl a lnexigibilidadê de Licilação €m te-

la, ôonformê despacho exarado no procodimento licitatório, em consonân-

ciê com a jLrstificativa apresentada e com o par6cêrjurldico Íêspêctivo, do

êcordo com o art. art. 25, lll, da Lei F6deral no 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 23 do agosto de 2023.

Eric Rodrigo Peltenan

Presidentê da Comissão de Licitêção

Decreto no 09/2023

DECRETO NO. I92, OE 23 DE AGOSTO DE 2023.

D§PÔE soBRE A Aborlura d. Crédlto St PLEMENÍAR Ao oRçA'
. MENTO Geral do irunicípio, coM RECURSoS PRoVENIENTÉS DE

' ExcEsso DE ARRECADAÇÃo EsrluATlvo coNslDERANoo§E A
TENDÊNclA oo ÉxERcÍcto, NA FoRMA QUE EsPEclFlcA.

IRINEU MARCOS PAR IEGGIANI, PíêÍeito do Municlpio do Câmpos dê

Júlio, Estado dê Mato Grosso, usando da atribuiÉo quê lhe coníere o arti-

go 148, l,'c' da LeiOígânica Municipâl ei

CO,úSTDERA^/DO o d,sposto na aftigo 43, § 1', lll dê Lei n' 4.320, dê 17

de marco de 1964 e tendo om visla a auto zaçáo ptêvista nà Lêi Municipal

n'. I .771, de 23 de agosto de 2023;

. RESOLVÉr

Art. 1o Abrir o crédilo âclicional suplom€ntaÍ ao orc€mento gêral do muni_

cípio para o exercicio finânceiío vigente, no valor de R$ í4'271,48 (treze

mil, qúâtrocentos ê quarenla íeais), coníorme especiícâdo a seguk:

oRGÃo: 07 - sEcRETARta MUNICIPAL AssETÊNcla soclal
TJNIOADE: O1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSlsÍÊNCl,A SOCIAL

(362) 3.3.90.30.00.00.2.058.01 .0660 Materiâl de Consumo R$ 5.271,48

(365) 4.4.90.52.00.00.2.058,01.0660 Equipamêntos e Malêíial Permânen-

te R$ 9.000,00

Totâl suplêmêniação R§ 14.271,48

Aá.2o Pa.a alendimênto quo trata o artlgo 8ntêrlor aôrâo utillzados

recursos provênlontes do excesao d6 arlêcadâção êstlmallvo, con'
Iorme autoÍizado na Lei 

^'. 
1 .77112023.

Ad. 3ó Esse decreto entrã êm vigor ôa data de sua publicação.

Campos dê Júlio,23 dê agosto dê 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍêÍoito de Câmpo! do JúllorMT

DECRETO N". í9í, OE 23 DE AGOSTO OÉ 2023.

DtsPÔE soBRE A Abêrturâ de crédito ESPECIÀL AO ORçAlrE[To
GeÍal do Município, COM RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO

DE aRREcaDAçÂo PoR FoNÍE oE REcuRso ESPEGIFrcA, NA

FORMA OUE ESPÉCIFICA.

diariomuoicipal.orglmramm . wúw.amm.oÍg.bÍ 133 Assinado Digitalmentê
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